
 

 

 

 

 

ANEXO DO TR 

Compra 38685 

 

 

 

 

 

 
 



LOTE 01 

CHAPEU 8º ALP - ABA LARGA POLICIAMENTO - UNISSEX - NUMERAÇÃO 

DE 53 AO 61 

0515.0870.000112 

ANEXO I - LAYOUT E DETALHAMENTO TÉCNICO 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



 

 

 



LOTE 02 

FARDAMENTO BM - MACACÃO SUNGÃ - COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 67% 

POLIESTER, 33% ALGODÃO 

0515.0870.000163 

 

ANEXO A - DESENHO TÉCNICO E TABELA DE MEDIDAS;  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO B - CARACTERÍSTICAS DA COR.; 

1. CARACTERÍSTICAS DA COR   

Avaliação Normas Resultados 

Solidez da cor à lavagem AATCC 61 (3A) 
Transferência 4-5 

Mínima 
Alteração 4 

Solidez ao Cloro NBR ISO 105 C06-D3M Alteração 4 Mínima 

Solidez da Cor à luz (40 horas)  ISSO 105 B02/2007  Alteração 3-4 Mínima 

Solidez da Cor à fricção ISO NBR 105 X 12 
Úmido 3-4 

Mínima 
Seco 4-5 

Solidez da cor à ação do ferro de 
passar quente 

NBR 10188 

Úmido           
Alteração 4 

Transferência 4-5 
Mínima 

Seco                
Alteração 4-5 

Solidez ao suor ácido ISO NBR 105 E04 
Alteração 4 

Mínima 
Transferência 4 

Comprimento de Onda (nm) Reflectância R(%) SCI (AZUL) 

360 12,11 

370 12,87 

380 12,74 

390 12,33 

400 12,29 

410 12,32 

420 12,15 

430 11,94 

440 11,68 

450 11,56 

460 11,74 

470 11,94 

480 12,08 

490 12,21 

500 12,37 

510 12,66 

520 13,15 

530 13,69 

540 14,21 

550 14,82 

560 15,31 

570 15,42 

580 15,18 

590 14,98 

600 15,10 

610 15,23 

620 14,93 

630 14,37 

640 14,31 

650 15,15 

660 17,26 



670 19,75 

680 21,45 

690 22,19 

700 22,57 

710 22,89 

720 23,35 

730 23,93 

740 24,71 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COR PADRÃO 
CEILAB D65/10 CEILAB A/10 

CEILAB TL84/10 ∆E Máximo 

L* a* b* L* a* b* L* a* b* D65/10 A/10 

CINZA 44,53 1,36 6,06 45,11 2,13 6,95 44,98 0,47 6,92 1.0 1.0 



LOTE 03 

COMPOSIÇÃO DE ITENS BRIGADA MILITAR - TIPO: 4º OP MALHA 

TÉRMICA 

0515.0870.000221 

COMPOSIÇÃO DE ITENS BRIGADA MILITAR -  TIPO: 4º OP MALHA TÉRMICA; CÓDIGOS GCE: 

CONJUNTO DE FARDAMENTO COMPOSTO PELO ITEM 0515.0870.000219 CAMISETA BM DO 4º 

OPERACIONAL MALHA TÉRMICA E PELO ITEM 0515.0870.000220 CALÇA BM DO 4º 

OPERACIONAL MALHA TÉRMICA, DEVERÁ SER PRODUZIDO NO MESMO LOTE DE TECIDO, 

MANTENDO DESTA FORMA A PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ 

ENTREGUE 

ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DO ITEM: ATENÇÃO PARA OS ANEXOS DE CADA ITEM; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



0515.0870.000219 - CAMISETA BM DO 4º OPERACIONAL MALHA TÉRMICA 

CAMISETA BM -  TIPO DE FARDAMENTO BM: 4º - OPERACIONAL; GENERO: UNISEX; 

COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 90% POLIÉSTER E 10% ELASTANO; GRAMATURA DO TECIDO: 160 

G/M²; TIPO DE GOLA: ESPORTE; TIPO DE MANGA: LONGA; APLICAÇÃO DE BANDEIRAS OU 

BRASÕES: NÃO; COR: BRANCA OU PRETA SÓLIDA; COR CEILAB D65/10: L* 16,25 - A* -0,95 - B* 

-1,84; COR CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10 1,0 - A/10 1,0 - TL84/10 1,0; POSSUI DESENHO 

TÉCNICO: SIM; DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 1. CAMISA: CONFECCIONADA EM CORTE RETO, 

SEM ABERTURA NA FRENTE, SEM BOLSOS. GOLA OLÍMPICA (REDONDA). LATERAIS, CAVAS, 

OMBROS E PARTE INFERIOR DAS MANGAS FECHADA INTERNAMENTE EM MAQUINA 

OVERLOQUE 4 FIOS. BAINHA DOS PUNHOS E BARRA VIRADAS PARA DENTRO COM LARGURA 2,5 

CM E PESPONTADAS EM MAQUINA GALONEIRA 4 FIOS. 

 

2. DIFERENCIAIS E ATRIBUTOS ESPECÍFICOS DO ARTIGO: 

2.1. TECIDO TÉRMICO; 

2.2. MICROFIBRA DE POLIÉSTER DE ALTO DESEMPENHO; 

2.3. GERENCIAMENTO DA UMIDADE, ALTA ABSORÇÃO E TRANSPORTE DO SUOR;  

2.4. ALTA DISPERSÃO DO EXCESSO DE CALOR; 

2.5. TROCA TÉRMICA ALTAMENTE EFICIENTE; 

2.6. CONFORTO TÉRMICO, PROTEGE CONTRA O FRIO E UMIDADE;  

2.7. RESPIRABILIDADE; 

2.8. NÃO AMASSA; SECAGEM RÁPIDA; 

2.9. SOLTA A SUJEIRA COM MAIS FACILIDADE DURANTE A LAVAGEM; 

2.10. EXCELENTE RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE DIMENSIONAL. 

 

3. COR: CONFORME ANEXO A. 

 

4. RELAÇÃO DE LAUDOS. 

4.1. DOS LAUDOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS: A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR 

LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ ENTREGAR LAUDOS EMITIDOS POR LABORATÓRIOS 

ACREDITADOS PELO INMETRO, OU EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO DESDE QUE CREDENCIADO 

E ACREDITADO PELO INMETRO, DEMONSTRANDO CONFORMIDADE DO OBJETO OFERTADO A 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL, CONFORME RELAÇÃO A SEGUIR: 

4.2. LAUDO ATESTANDO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS REFERENTES AOS DADOS 

RELACIONADOS NOS  ANEXOS  A, B; 

4.3. TODOS OS LAUDOS ATESTANDO AS CONFORMIDADES DEVERÃO ESTAR EM NOME DA 

EMPRESA PROPONENTE AO FORNECIMENTO, SENDO QUE OS MESMOS NÃO PODERÃO TER DATA 

DE EMISSÃO SUPERIOR A 24 MESES. 



4.4. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 

ENTREGAR OS CITADOS LAUDOS JUNTAMENTE COM A ENTREGA DA AMOSTRA PARA VALIDAÇÃO 

DE PROPOSTAS CONFORME FOREM SOLICITADAS ESPECIFICAMENTE EM EDITAL. 

 

5. DA GARANTIA: A GARANTIA DO OBJETO CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA DE 

12 (DOZE) MESES QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA 

GARANTIA LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90.  

 

6. EM CASO DE DÚVIDA QUANTO A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES O CENTRO DE INTENDÊNCIA 

POSSUI UMA SALA DE AMOSTRAS ONDE A EMPRESA INTERESSADA PODERÁ TER ACESSO AO 

MODELO E DIRIMIR TODAS E QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O MATERIAL LICITADO. 

 

7. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO COM O ÓRGÃO REQUISITANTE ANTES 

DA CONFECÇÃO DO PRODUTO PARA DEFINIÇÃO DAS NUMERAÇÕES (TAMANHOS) E SEUS 

QUANTITATIVOS. 

 

8. RELAÇÃO DE ANEXOS: 

8.1. ANEXO A - CARACTERÍSTICAS DA COR; 

8.2. ANEXO B - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO; 

8.3. ANEXO C – COSTURAS; 

8.4. ANEXO D - TABELA DE MEDIDAS; 

8.5. ANEXO E – EMBALAGENS; 

8.6. ANEXO F - DESENHO TÉCNICO DA CAMISA TÉRMICA; 

 



  ANEXO A - CARACTERÍSTICAS DA COR

 

 

  ANEXO B - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO 



 

 

 

 

  ANEXO C – COSTURAS 

 

 

 

 

 

  



  ANEXO D - TABELA DE MEDIDAS 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



  ANEXO E – EMBALAGENS  

 

 

 

 



  ANEXO F - DESENHO TÉCNICO DA CAMISA TÉRMICA;

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



0515.0870.000220 - CALÇA BM DO 4º OPERACIONAL MALHA TÉRMICA 

CALÇA BM -  TIPO DE FARDAMENTO: 4º - OPERACIONAL; GENERO: UNISEX; COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO: 90% POLIÉSTER E 10% ELASTANO; TIPO DE CALÇA: LEGGING ADULTA; GRAMATURA DO 

TECIDO: 160 G/M²; QUANTIDADE DE BOLSOS: 0 UN; TIPO DE BOLSOS: NÃO SE APLICA; TAMPO 

NOS BOLSOS: NÃO; CÓS: SIM; PASSADORES: NÃO; QUANTIDADE DE PESSADORES: 0 UN; 

REGULADOR DE CINTURA: NÃO; BRAGUETA: SEM BRAGUETA; COR BASE: BRANCA OU PRETA 

SÓLIDA; COR CEILAB D65/10: L* 16,25 - A* -0,95 - B* -1,84; COR CEILAB A/10: L* 16,16 - A* -

0,95 - B* -1,93; COR CEILAB TL84/10: L* 16,19 - A* -1,55 - B* -2,19; COR CEILAB DELTA E 

MÁXIMO: D65/10 1,0 - A/10 1,0 - TL84/10 1,0; COMPRIMENTO DO ENTREPERNAS: 78 CM; 

BAINHA: SIM; REFORÇO NAS PERNAS: NÃO; REFORÇO NO GANCHO TRASEIRO: NÃO; LISTRAS 

NAS LATERAIS DAS PERNAS: NÃO; COR DAS LISTRAS: NÃO SE APLICA; POSSUI DESENHO 

TÉCNICO: SIM; DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 1. CALÇA: CONFECCIONADA EM CORTE RETO, SEM 

BOLSOS, SEM EMENDA NAS LATERAIS EXTERNAS DA PEÇA, SENDO OS GANCHOS E ENTREPERNAS 

FECHADOS INTERNAMENTE EM MÁQUINA DE OVERLOQUE 4 FIOS. CÓS POSSUI ELÁSTICO 

EMBUTIDO EM TODO SEU CONTORNO REVESTIDO DO PRÓPRIO TECIDO DA PEÇA, ATRAVÉS DO 

PROLONGAMENTO DAS PARTES DIANTEIRAS E TRASEIRAS COM 3 CM DE LARGURA A BAINHA É 

VIRADA PARA DENTRO COM 2 CM. 

 

2. DIFERENCIAIS E ATRIBUTOS ESPECÍFICOS DO ITEM: 

2.1. TECIDO TÉRMICO; 

2.2. MICROFIBRA DE POLIÉSTER DE ALTO DESEMPENHO; 

2.3. GERENCIAMENTO DA UMIDADE, ALTA ABSORÇÃO E TRANSPORTE DO SUOR;  

2.4. ALTA DISPERSÃO DO EXCESSO DE CALOR; 

2.5. TROCA TÉRMICA ALTAMENTE EFICIENTE; 

2.6. CONFORTO TÉRMICO, PROTEGE CONTRA O FRIO E UMIDADE; RESPIRABILIDADE; 

2.7. NÃO AMASSA;  

2.8. SECAGEM RÁPIDA; 

2.9. SOLTA A SUJEIRA COM MAIS FACILIDADE DURANTE A LAVAGEM;  

2.10. EXCELENTE RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE DIMENSIONAL. 

 

3. COR: CONFORME ANEXO A. 

 

4. RELAÇÃO DE LAUDOS: 

4.1. DOS LAUDOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS: A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR 

LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ ENTREGAR LAUDOS EMITIDOS POR LABORATÓRIOS 

ACREDITADOS PELO INMETRO, OU EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO DESDE QUE CREDENCIADO 

E ACREDITADO PELO INMETRO, DEMONSTRANDO CONFORMIDADE DO OBJETO OFERTADO A 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL, CONFORME RELAÇÃO A SEGUIR: 



4.2. LAUDO ATESTANDO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS REFERENTES AOS DADOS 

RELACIONADOS NOS  ANEXOS  A, B, C; 

4.3. TODOS OS LAUDOS ATESTANDO AS CONFORMIDADES DEVERÃO ESTAR EM NOME DA 

EMPRESA PROPONENTE AO FORNECIMENTO, SENDO QUE OS MESMOS NÃO PODERÃO TER DATA 

DE EMISSÃO SUPERIOR A 24 MESES. 

4.4. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 

ENTREGAR OS CITADOS LAUDOS JUNTAMENTE COM A ENTREGA DA AMOSTRA PARA VALIDAÇÃO 

DE PROPOSTAS CONFORME FOREM SOLICITADAS ESPECIFICAMENTE EM EDITAL. 

 

5. DA GARANTIA: A GARANTIA DO OBJETO CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA DE 

12 (DOZE) MESES QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA 

GARANTIA LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90.  

 

6. EM CASO DE DÚVIDA QUANTO A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES O CENTRO DE INTENDÊNCIA 

POSSUI UMA SALA DE AMOSTRAS ONDE A EMPRESA INTERESSADA PODERÁ TER ACESSO AO 

MODELO E DIRIMIR TODAS E QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O MATERIAL LICITADO. 

 

7. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO COM O ÓRGÃO REQUISITANTE ANTES 

DA CONFECÇÃO DO PRODUTO PARA DEFINIÇÃO DAS NUMERAÇÕES (TAMANHOS) E SEUS 

QUANTITATIVOS. 

 

8. RELAÇÃO DE ANEXOS: 

8.1. ANEXO A - CARACTERÍSTICAS DA COR; 

8.2. ANEXO B - CARACTERÍSTICAS DO ELÁSTICO; 

8.3. ANEXO C - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO; 

8.4. ANEXO D - COSTURAS; 

8.5. ANEXO E  - EMBALAGENS; 

8.6. ANEXO F - TABELA DE MEDIDAS; 

8.7. ANEXO G - DESENHO TÉCNICO; 

 



ANEXO A - CARACTERÍSTICAS DA COR

 

 

 



ANEXO B - CARACTERÍSTICAS DO ELÁSTICO 

 

 

ANEXO C - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO 

 

 

ANEXO D – COSTURAS 

 



  ANEXO E – EMBALAGENS  

 

 

 

 



 

 ANEXO F - TABELA DE MEDIDAS 

 

 

 

 

 

 

 

 



 ANEXO G - DESENHO TÉCNICO 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LOTE 04 

CALÇADOS BRIGADA MILITAR - BOTA DE CAVALARIA TIPO NAPOLITANA 

ZIPER 

0515.0870.000240 

ANEXO A - EMBALAGENS 

 



 LOTE 05 

COMPOSIÇÃO DE ITENS BRIGADA MILITAR - TIPO: 7ºC CAMUFLADO 

TÁTICO 

0515.0870.000260 

 

COMPOSIÇÃO DE ITENS BRIGADA MILITAR -  TIPO: 7ºC CAMUFLADO TÁTICO ; CÓDIGOS GCE: 

CONJUNTO DE FARDAMENTO COMPOSTO POR UMA CAMISA TÁTICA CÓD GCE 

0515.0870.000254 E UMA CALÇA TÁTICA CÓD GCE 0515.0870.000255; ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR DO ITEM: REFERENTE AO TECIDO 54% POLIAMIDA, 43% ALGODÃO 3% 

ELASTANO, DEVERÁ SER PRODUZIDO NO MESMO LOTE, MANTENDO DESTA FORMA A 

PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ ENTREGUE.  ATENÇÃO PARA OS 

ANEXOS DE CADA ITEM; 

 

0515.0870.000254 – CAMISA BM - CAMISA TÁTICA CPCHOQUE – UNISSEX 

CAMISA BM -  TIPO DE FARDAMENTO BM: 7º C - ESPECIAL CAMUFLADO; GENERO: UNISSEX; 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO: MISTO; GRAMATURA MÍNIMA DO TECIDO: MISTO; TIPO DE GOLA: 
PADRE; QUANTIDADE DE BOLSOS: 2 UN; TIPO DE BOLSOS: CHAPADO; TAMPOS NOS BOLSOS: 
SIM; COMPRIMENTO DA MANGA: LONGA COM CAVAS RAGLAN; APLICAÇÃO DE PUNHOS: SIM; 
APLICAÇÃO DE PLATINAS: NÃO; REGULADOR DE CINTURA: NÃO; FECHAMENTO DA CAMISA: 
ZIPER; APLICAÇÃO DE FOLE NAS COSTAS: NÃO; APLICAÇÃO DE BANDEIRAS OU BRASÕES: SIM; 
COR PREDOMINANTE: PRETA; LAUDOS DE COLORIMETRIA CEILAB: SIM; COR CEILAB DELTA E 
MÁXIMO: D65/10 1,5 - A/10 1,5 - TL84/10 1,5; REFORÇO NOS BRAÇOS: SIM; DESENHO TÉCNICO 
INCLUÍDO: SIM; DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 1. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  

1.1. TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO COM TINGIMENTO EM CORES FIRMES E PARELHAS (SEM 
MANCHAS); COSTURAS RETAS, SEM FIAPOS E RUGAS APARENTES, ISENTO DE MANCHAS, 
FALHAS, EMPELOTAMENTOS, FIOS TORCIDOS, FRANZIDOS OU OUTROS DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM A SUA QUALIDADE E ASPECTO VISUAL; 

O FARDAMENTO DEVERÁ SER PRODUZIDO COM O MESMO LOTE DE TECIDO, MANTENDO DESTA 
FORMA A PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ ENTREGUE; 

1.2. CONSTITUÍDA DE DOIS TIPOS DE TECIDOS. MANGAS, AJUSTADOS DE PUNHOS, PARTE 
EXTERNA DA GOLA, BOLSOS APLICADOS NAS MANGAS E COTOVELEIRAS EM TECIDO RIP STOP 
54% POLIAMIDA 43% ALGODÃO 3% ELASTANO, COM 220 G/M² NO  PADRÃO CAMUFLADO BM, 
(CONFORME CAPÍTULO II), DAQUI POR DIANTE DENOMINADO COMO TECIDO RIP STOP. CORPO 
(DOSRSAL E FRONTAL), PARTE INTERNA DA GOLA E PARTE INFERIOR DAS AXILAS EM MEIA 
MALHA 63% ALGODÃO, 37% POLIÉSTER, COM 165 G/M²  NA COR PRETA (CONFORME CAPÍTULO 
III), DAQUI POR DIANTE DENOMINADO COMO MEIA MALHA. 

 

2. CORPO 

2.1. COM RECORTE ERGONÔMICO ENTRE A FRENTE E COSTAS EM  MEIA MALHA, QUE SE 
ESTENDEM DA EXTREMIDADE INFERIOR DA PEÇA ATÉ AS MANGAS E PARTE INFERIOR DA GOLA, 
INDO ATÉ UM POUCO ALÉM DAS AXILAS, FUNCIONANDO COMO RESPIRADOR, A FIM DE 
PROPORCIONAR MAIS CONFORTO AO USUÁRIO. 

 



 

3. COSTAS: 

3.1 EM MEIA MALHA, ACOMPANHANDO ANATOMIA INCLINADA DAS MANGAS, ESTENDENDO-
SE DA BAINHA ATÉ A PARTE INFERIOR DA GOLA, E DAS AXILAS.  

 

4. FECHAMENTO FRONTAL: 

4.1. FECHAMENTO PARCIAL ATRAVÉS DE ZÍPER DE POLIÉSTER MÉDIO Nº 4.5 FIXO NA COR PRETO 
(CONFORME CAPÍTULO V) COM APROXIMADAMENTE 22 CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO. EM 
SUA PARTE INTERNA DEVERÁ CONTER CARCELA COM 23 CM (+/-0,5 CM) DE ALTURA POR 4 CM 
(+/-0,5CM) DE LARGURA SENDO QUE A MESMA NA PARTE SUPERIOR TEM SEU TERMINO VIRADA 
PARA FORA DA PEÇA 3 CM (+/- 0,5CM) ABAIXO DA EXTREMIDADE SUPERIOR DO ZÍPER, 
FORMANDO ASSIM UMA PROTEÇÃO QUE NÃO PERMITIRÁ QUE O QUEIXO DO USUÁRIO ENTRE 
EM CONTATO COM O CARRINHO DO ZÍPER. ESTA CARCELA INTERNA TEM A FINALIDADE DE 
PROTEGER O CORPO DO USUÁRIO DO CONTATO COM O ZÍPER. PRODUZIDA EM DUAS FOLHAS 
COM A MESMA MEIA MALHA DO CORPO DA PEÇA, DEVERÁ SER REMALHADA EM COSTURA 
OVERLOQUE E FIXADA NO LADO DIREITO (DE QUEM VESTE) JUNTO A COSTURA DO ZÍPER. NO 
LADO OPOSTO SEU ACABAMENTO É VIRADO PARA DENTRO E REBATIDO EM COSTURA RETA 1 
AGULHA. NA PARTE INFERIOR EXTERNA, NO TERMINO DO ZÍPER, UM VIVO DA MESMA MEIA 
MALHA DA PEÇA COM APROXIMADAMENTE 2 CM (+/-0,2MM) DE ALTURA POR TODA LARGURA 
DA ABERTURA QUE PERMITA ESCONDER TODO O CARRINHO DO ZÍPER QUANDO ESTE SE 
ENCONTRAR TOTALMENTE ABERTO (CONFORME FIGURA 01). 

 

5. GOLA ALTA COM 6 CM (+/- 0,5CM) EM TODA SUA CIRCUNFERÊNCIA, SUA PARTE EXTERNA 
DEVERÁ SER EM TECIDO RIP STOP, E ENTRETELADA INTERNAMENTE JUNTO AO TECIDO EXTERNO 
COM ENTRETELA COLENTE GROSSA Nº 40 (CONFORME CAPÍTULO IV) SENDO SEU TECIDO 
INTERNO EM MEIA  MALHA COM ENTRETELA COLANTE FINA (PARA EVITAR QUE A MEIA MALHA 
FIQUE TORCIDA), EM AMBAS AS PONTAS (LADO EXTERNO E INTERNO) DEVERÁ SER FIXADO 
FECHO DE CONTATO ARGOLA NA COR PRETO (CONFORME CAPÍTULO VI), MEDINDO 2,5 CM DE 
LARGURA POR 4,0 CM DE COMPRIMENTO SEU FECHAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DO 
PROLONGAMENTO DO ZÍPER DE FECHAMENTO PARCIA DA FRENTE, (CONFORME FIGURA 02).  

 

6. MANGAS LONGAS COM CAVAS TIPO RAGLAN PROPORCIONAL AO MANEQUIM, AS MANGAS 
SERÃO CONTINUADAS ATÉ O DEGOLO, CONFORME O DESENHO, SE PROJETANDO SOBRE OS 
OMBRO (CONFORME FIGURA 03).  

 

7. PUNHO: TIPO BOCA DE CANHÃO COM PLATINA E FECHO DE CONTATO NA COR PRETO 
(CONFORME CAPÍTULO VI) PARA FECHAMENTO OU AJUSTE. ALETA SAI JUNTO AO RECORTE 
INFERIOR DA MANGA NA PARTE FRONTAL PASSANDO PELA PARTE DE CIMA DA MANGA. NA 
PARTE INFERIOR DA MANGA JUNTO AO RECORTE FRONTAL E DORSAL DEVERÁ HAVER UM ZÍPER 
DE POLIÉSTER MÉDIO Nº 4.5 FIXO NA COR PRETO (CONFORME CAPÍTULO V) COM 20 CM (+/- 
1CM) DE COMPRIMENTO FIXADO ENTRE AS PARTES PARA ESTE QUANDO ABERTO 
PROPORCIONAR A POSSIBILIDADE DO USUÁRIO ARREMANGAR AS MANGAS. DIMESÕES DOS 
DETALHES DE ACORDO COM DESENHO TÉCNICO A SEGUIR E VARIAÇÕES DE (+/- 0,5CM), 
(CONFROME FIGURA 04). 



 

8. PARTE INFERIOR DAS AXILAS: 

8.1. DEVERÁ SER CONSTRUÍDA EM MEIA MALHA (MESMA DO CORPO DA PEÇA) E FAIXADA NA 
MANGA ATRAVÉS DE COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIOS COM PONTO DE SEGUNÇA E 
POSTERIORMENTE REBATIDA COM COSTURA EXTERNA EM MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO 
FIXO, A ILHARGA DEVE SER FECHADA ATRAVÉS DE COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIO 
COM PONTO DE SEGURANÇA ACOMPANHANDO O FECHADO DA ILHARGA DA MANGA TENDO 
DIMESSÕES CONFORME DESENHO COM VARIAÇÕES MAXIMAS DE +/- 1CM(CONFORME FIGURA 
05);  

8.2.- MANGA DIREITA COM A BANDEIRA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL FIXADA NA 
PORTINHOLA ATRAVÉS DE FECHO DE CONTATO GANCHO NA COR PRETO.  NA MANGA ESQUERDA 
COM O BRASÃO DA BRIGADA MILITAR FIXADA NA PORTINHOLA ATRAVÉS DE FECHO DE CONTATO 
GANCHO NA COR PRETO. 

 

9. BANDERIRA E BRASÃO:  

9.1 - BANDEIRA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A MESMA SERÁ FIXADA NO FECHO DE 
CONTATO GANCHO POR TERMOTRANSFERÊNCIA E APLICADA NO FECHO DE CONTATO ARGOLA 
COSTURADO NA PORTINHOLA DO BOLSO DA MANGA DIREITA; 

9.2 - BRASÃO DE ARMAS DA BRIGADA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL, O MESMO SERÁ FIXADO 
NO FECHO DE CONTATO GANCHO POR TERMOTRANSFERÊNCIA E APLICADA NO FECHO DE 
CONTATO ARGOLA COSTURADO NA PORTINHOLA DO BOLSO DA MANGA ESQUERDA. 
(CONFORME CAPÍTULO VII). 

 

10. BOLSOS MANGAS:  

10.1. APLICAÇÃO DE BOLSO CHAPADO NA PARTE SUPERIOR INCLINADO PARA A FRENTE DA PEÇA, 
FOLE LADO TRASEIRO DO BOLSO E NA BASE INFERIOR, COM 2 CM (+/- 0,5CM) DE 
PROFUNDIDADE, TRAVETES EM TODAS SUAS EXTREMIDADES SUPERIORES. SOBREPOSIÇÃO DE 
FECHOS DE CONTATO ARGOLA (VELCRO FÊMEA) NA COR PRETO DE 100 MM (CONFORME 
CAPITULO VI) NA PORTINHOLA E TODO BOLSO CENTRALIZADO NO SENTIDO DA ALTURA DO 
BOLSO E PORTINHOLA AMBOS COSTURADOS EM TODOS SEU CONTORTNO COM COSTURA RETA 
1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA MAIS UMA COSTURA RETA ATRAVESSANDO SEU 
CENTRO DE 1 AGULHA PONTO FIXO (CONFORME FIGURA 06). O FECHAMENTO DA PORTINHOLA 
AO BOLSO SE DARÁ ATRAVÉS DE UM FECHO DE CONTATO GANCHO (VELCRO MACHO) COR PRETO 
(CONFORME CAPITULOA VI) NA PARTE INTERNA DA PORTINHOLA COM 10 CM (+/-0,5CM) 
COMPRIMENTO POR 2,5 CM (+/-0,2MM) DE LARGURA, COSTURADA EM TODO O SEU 
CONTORNO COM COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA E COM MAIS UM 
REFORÇO DE COSTURA CRUZANDO SEU CENTRO NO SENTIDO DO COMPRIMENTO. AS COSTURAS 
NÃO PODEM APACER DO LADO EXTERNO DA PORTINHOLA. TAIS BOLSOS DEVERÃO TER 
INCLINAÇÃO VOLTANDO A PORTINHOLA E BOCA DO BOLSO PARA A FRENTE DA PEÇA 
(CONFORME FIGURA 06). 

 

11. COTOVELEIRAS: 

11.1. PRODUZIDO EM TECIDO RIP STOP, DEVERÁ SER SOBREPOSTA AO TECIDO DA MANGA COMO 
UM REFORÇO. APLICADO ATRAVÉS DE CORTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA 



DO TECIDO, ESTA COTOVELEIRA RECEBE UMA COSTURA EM X CRUZANDO SEU CENTRO ANTES 
DE SER APLICADA NA MANGA, TAL COSTURA DEVERÁ SER EM MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO 
FIXO (CONFORME FIGURA 07). 

 

12. BAINHA DO CORPO:  

12.1. REMALHADA EM OVERLOQUE E VIRADA PARA DENTRO FIXADA COM COSTURA EM 
MAQUINA GALONEIRA COM 2 AGULHAS COM 2 CM DE LARGURA (CONFORME FIGURA 08). 

 

13. SILKSCRREN:  

13.1 APLICADO NO PEITO LADO ESQUERDO ALTURA DO CORAÇÃO NA COR CINZA (TOM DE 
REFERENCIA PANTONE 18-4005TPX) NO TAMANHO DE 9 CM DE COMPRIMENTO POR 4,5 CM DE 
ALTURA A ESCRITA BRIGADA MILITAR RIO GRANDE DO SUL, SENDO QUE A ESCRITA BRIGADA TEM 
9 CM DE COMPRIMENTO POR 1,4 CM DE ALTURA, A ESCRITA MILITAR TEM 9 CM DE 
COMPRIMENTO POR 1,4 CM DE ALTURA E A ESCRITA RIO GRANDE DO SUL DEVERÁ ESTAR 
DENTRO DE UMA CAIXA COM LETRAS VAZADAS SENDO QUE A CAIXA DEVERÁ TER 9 CM DE 
COMPRIMENTO POR 1,2 CM DE ALTURA E AS ESCRITAS DENTRO DEVERÃO TER 8,5 CM DE 
COMPRIMENTO POR 0,6 CM DE ALTURA. TODAS AS ESCRITAS EM FONTE ARIAL CAIXA ALTA 
(CONFORME FIGURA 09).  

 

13.2. TINTA PARA SILKSCREEN:  

13.2.1. TINTA COR CINZA (TOM DE REFERENCIA PANTONE 18-4005TPX) COMPOSTA POR 
PRODUTOS DESENVOLVIDOS A PARTIR DA COMBINAÇÃO QUÍMICA DE RESINAS URETÂNICAS E 
RESINAS ESPECIAIS DE CURA AO AR A BASE DA ÁGUA. PERMITE SUA APLICAÇÃO SOBRE FIBRAS 
NATURAIS E SINTÉTICAS DANDO ESTABILIDADE, BRILHO E SOLIDEZ PERFEITA APÓS A APLICAÇÃO 
E SECAGEM. PODE TER SUA FIXAÇÃO ACELERADA EM ESTUFA OU PRENSA TÉRMICA. ESTE 
MATERIAL APÓS APLICADO NÃO PODERÁ FICAR DURO NEM QUEBRADIÇO. 

 

14. ETIQUETA:  

14.1. DEVERÁ SEGUIR A PORTARIA INMETRO Nº 118 DE 11 DE MARÇO DE 2021, ESTA DETERMINA 
QUE A INFORMAÇÃO SOBRE OS TRATAMENTOS DE CUIDADO PARA A CONSERVAÇÃO DO 
PRODUTO TÊXTIL DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NM ISO 3758:2013. O 
POSICIONAMENTO DA MESMA NA PEÇA CONFORME DESENHO TÉCNICO (CONFORME FIGURA 
10). 

 

15. LINHA DE COSTURA: 

15.1. TODA A PEÇA DEVERÁ SER COSTURADA COM LINHA 100% POLIÉSTER FIO 80 FIBRA FIADA 
DE FIO 100% POLIÉSTER 30/2 NA COR PRETA, TENACIDADE RKM (G/TEX) 41, FORÇA DE RUPTURA 
1455(G), ALONGAMENTO MÁXIMO 16%, ENCOLHIMENTO MÁXIMO 4%, FABRICADA COM 
FIBRAS DE POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE, BOA RESISTÊNCIA E COSTURABILIDADE.  

 

 



16. QUADRO DE COSTURAS: 

16.1. TODAS AS PARTES DA PEÇA DEVERÃO SER REMALHADAS COM COSTURA EM OVERLOQUE 
E VIRADAS PARA DENTRO; 

16.2. APLICAÇÃO DA GOLA NA PEÇA, FIXAÇÃO DO ZÍPER, FIXAÇÃO DO VELCRO NA GOLA, 
FIXAÇÃO DOS BOLSOS E FOLE, PORTINHOLAS, CONTONO DAS PORTINHOLAS, AJUTADOR DOS 
PUNHOS, FIXAÇÃO DAS COTOVELEIRAS, DEVERÃO SER REALIZADOS EM MÁQUINA RETA 1 
AGULHA PONTO FIXO COM COSTURA RENTE À BORDA DO TECIDO; 

16.3. FIXAÇÃO DAS MANGAS NO CORPO DA PEÇA, FIXAÇÃO DA MALHA NAS MANGAS EM RIP 
STOP, COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIOS COM PONTO DE SEGURANÇA E 
POSTERIORMENTE DEVERÁ SER REBATIDO PELO LADO EXTERNO COM COSTURA EM MÁQUINA 
RETA 1 AGULHA PONTO FIXO COM COSTURA RENTE À BORDA DO TECIDO; 

16.4. CONTORNO SUPERIOR DA GOLA, DEVERÁ SER REALIZADA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA 
PONTO FIXO COM COSTURA AFASTADA 0,5 CM DA BORDA DO TECIDO; 

16.5. ILHARGA DA MANGA, ILHARGA DO CORPO, COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIOS 
COM PONTO DE SEGURANÇA; 

16.6. BAINHA DEVERÁ SER EM MÁQUINA GALONEIRA 2 AGULHAS; 

16.7. FIXAÇÃO DO ZÍPER NOS PUNHOS COM COSTURA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A 
BORDA; 

16.8. TODOS OS PESPONTOS COM 3,5 A 4 PONTOS POR CENTÍMETRO; 

16.9. TODOS OS DETALHAMENTOS DE MEDIDAS AQUI INFORMADOS SE REFEREM A UMA PEÇA 
TAMANHO MÉDIO. AS PROPORÇÕES DE MEDIDAS PARA OS TAMANHOS FICAM DE ACORDO COM 
A INFORMAÇÃO JUNTO AO ORGÃO REQUISITANTE. AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO DE MODELAGEM 
CONFORME TABELA DE MEDIDAS (CAPÍTULO VIII). 

 

17. DOS LAUDOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS:  

17.1. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 
ENTREGAR LAUDOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO DESDE 
QUE CREDENCIADO PELO INMETRO E LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO, DEMONSTRANDO 
CONFORMIDADE DO OBJETO OFERTADO A ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL, (CONFORME 
CAPÍTULOS II (TABELA 1/2/3), CAPÍTULO III (TABELA 4/5/6). 

17.2. OBS: OS LAUDOS NÃO PODERÃO TER EMISSÃO SUPERIOR A 24 MESES; 

17.3. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 
ENTREGAR OS CITADOS LAUDOS QUANDO DA ENTREGA DAS AMOSTRAS PARA VALIDAÇÃO DE 
PROPOSTAS SE FOREM SOLICITADAS ESPECIFICAMENTE EM EDITAL. 

 

18. DA GARANTIA:  

18,1. A GARANTIA DO OBJETO CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA DE 12 (DOZE) 
MESES QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA GARANTIA LEGAL 
DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90.  

 



19. DAS EMBALAGENS:  

19.1 O OBJETO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, AS 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
(CONFORME CAPITULO IX). 

 

19.2. EM CASO DE DÚVIDA QUANTO A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES O CENTRO DE 
INTENDÊNCIA POSSUI UMA SALA DE AMOSTRAS ONDE A EMPRESA INTERESSADA PODERÁ TER 
ACESSO AO MODELO E DIRIMIR TODAS E QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O MATERIAL LICITADO. 

 

19.3. OS TAMANHOS E SEUS QUANTITATIVOS SERÃO DEFINIDOS PELO ÓRGÃO REQUISITANTE 
QUANDO DA EMISSÃO DO EMPENHO. 

 

20. RELAÇÃO DE ANEXOS: 

20.1. ANEXO A - CARACTERISTICAS DA CAMISA TÁTICA CPCHOQUE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO A - CARACTERISTICAS DA CAMISA TÁTICA CPCHOQUE 

  

 



 

 



 

 



 

 



 



 

 



  



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 



  

 

 

 

 



 

 



 

 



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 



0515.0870.000255 - CALÇA BM - CALÇA TÁTICA CPCHOQUE 

CALÇA BM -  TIPO DE FARDAMENTO: 7º C - ESPECIAL CAMUFLADO; GENERO: UNISEX; 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 54% POLIAMIDA, 43% ALGODÃO 3% ELASTANO; TIPO DE CALÇA: 
CARGO; GRAMATURA DO TECIDO: 220 G/M²; QUANTIDADE DE BOLSOS: 6 UN; TIPO DE BOLSOS: 
EMBUTIDO E CHAPEADO (2 TIPOS NA PEÇA); TAMPO NOS BOLSOS: SIM; CÓS: SIM; 
PASSADORES: SIM; QUANTIDADE DE PESSADORES: 5 UN; REGULADOR DE CINTURA: SIM; 
BRAGUETA: ZIPER; COR BASE: CAMUFLADO; LAUDOS DE COLORIMETRIA CEILAB: SIM; COR 
CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10 1,5 - A/10 1,5 - TL84/10 1,5; COMPRIMENTO DO 
ENTREPERNAS: 80 CM; BAINHA: SIM; REFORÇO NAS PERNAS: SIM; REFORÇO NO GANCHO 
TRASEIRO: SIM; LISTRAS NAS LATERAIS DAS PERNAS: NÃO; COR DAS LISTRAS: NÃO SE APLICA; 
POSSUI DESENHO TÉCNICO: SIM; DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  

 

1. ACABAMENTO: 

1.1. TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO COM TINGIMENTO EM CORES FIRMES E PARELHAS (SEM 
MANCHAS, CÓS E PORTINHOLA ENTRETELADOS COM ENTRETELA COLANTE GROSSA 
(CONFORME CAPITULO III), COM TRAVETES NO ACABAMENTO DOS BOLSOS TRASEIROS E 
DIANTEIROS, PARTE INFERIOR DA BRAGUETA E PASSANTES; 

1.2. LINHA POLIÉSTER OU POLIÉSTER/ALGODÃO DA COR PRETA; 

1.3. COSTURAS RETAS, SEM FIAPOS DE LINHA E RUGAS APARENTES; 

1.4. OBS: O FARDAMENTO DEVERÁ SER PRODUZIDO PELO MESMO LOTE DE TECIDO, MANTENDO 
DESTA FORMA A PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ ENTREGUE. AS 
PEÇAS NÃO DEVERÃO SER CONFECCIONADA COM TECÍDOS DE CORES OU NUANCES DE CORES 
DIFERENTES. 

 

2. CALÇA - CONFECCIONADA EM TECIDO ÚNICO, SENDO ESTE TECIDO RIP STOP 54% POLIAMIDA 
43% ALGODÃO 3% ELASTANO 220 G/M² COR CAMUFLADO PADRÃO BM CONFORME CAPITULO 
II, DAQUI POR DIANTE DENOMINADO COMO TECIDO RIP STOP. CONFECCIONADA DE FORMA 
LIGEIRAMENTE TRONCO-CÔNICA, BOCA INFERIOR SECCIONADA OBLIQUAMENTE DA FRENTE 
PARA A RETAGUARDA, COM 6 (SEIS) BOLSOS, SENDO DOIS LATERAIS (TIPO FACA) EMBUTIDOS 
UM DE CADA LADO DO DIANTEIRO, DOIS LATERAIS (TIPO FACA) EMBUTIDOS UM DE CADA LADO 
DO TRASEIRO E FECHADOS POR UMA POSIÇÃO DE FECHO DE CONTATO TENDO EM SUAS PARTES 
INFERIORES REFORÇO DO PRÓPRIO TECIDO E DOIS CHAPEADOS NAS PERNAS COM 
FECHAMENTO POR PORTINHOLAS, CÓS COM LARGURA DE 6 CM EM TODA SUA 
CIRCUNFERÊNCIA TENDO AJUSTADORES COM FECHO DE CONTATO NO CÓS TRASEIRO, SEU 
FECHAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DE FECHO DE CONTATO, BRAGUILHA FECHADA POR ZÍPER, 
AJUSTADORES DE BAINHA COM FECHO DE CONTATO, REFORÇO SOBREPOSTO DO PRÓPRIO 
TECIDO NO GANCHO TRASEIRO, REFORÇO SOBREPOSTO DO PRÓPRIO TECIDO NOS JOELHOS, 
FECHOS DE CONTATO NA COR PRETO (CONFORME CAPITULO IV). 

 

3. LATERAIS, GANCHOS E ENTREPERNAS - SEU FECHAMENTO LATERAL DEVERÁ SER REALIZADO 
COM A UNIÃO DAS PEÇAS COM COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 5 FIOS COM PONTO 
CORRENTE, SENDO APÓS REBATIDA COM MÁQUINA RETA DE DUAS AGULHAS PONTO FIXO 
RENTE A BORDA DO TECIDO;  



3.1. SEU FECHAMENTO NO ENTREPERNAS DEVERÁ SER EM MÁQUINA OVERLOQUE 5 FIOS COM 
PONTO CORRENTE;  

3.2. GANCHO TRASEIRO DEVERÁ SER FECHADO EM MAQUINA DE BRAÇO DUAS AGULHAS PONTO 
CORRENTE COM APARELHO RENTE A BORDA DO TECIDO, GANCHO DIANTEIRO REMALHADO 
COM COSTURA EM OVERLOQUE 3 FIO E POSTERIORMENTE FECHADO EM MAQUINA RETA 2 
AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA FICANDO INTERNAMENTE COM A COSTURA EM 
OVERLOQUE EMBUTIDA NA COSTURA 2 AGULHAS.  

 

4. CÓS: ENTRETELADO, COM ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40 (CONFORME CAPITULO III), 
CÓS EM DUAS FOLHAS, 1 PESPONTO EM MAQUINA RETA AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA 
SUPERIOR, NA PARTE INFERIOR FIXADO A PEÇA ATRAVÉS DE COSTURA EM MAQUINA RETA 1 
AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA. COM FORMATO RETO, TEM 6 CM (+/- 3MM) DE LARGURA 
EM TODA A SUA CIRCUNFERÊNCIA. TENDO 5 (CINCO) PASSADORES SIMPLES DISPOSTOS 
EQUIDISTANTES NA FRENTE, NAS LATERAIS TRASEIRAS E UM NO CENTRO TRASEIRO, PARA 
RECEBER A CINTA. (CONFORME FIGURA 01); 

4.1. NO LADO ESQUERDO (DE QUEM VESTE) POSSUI UM AVANÇO DE 4,5 CM (+/-0,5 CM) ALÉM 
DA LINHA DA BRAGUILHA. (CONFORME FIGURA 01); 

4.2. SEU FECHAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DE FECHO DE CONTATO SENDO O FECHO DE CONTATO 
ARGOLA APLICADO NO LADO ESQUERDO (DE QUEM VESTE) ESTE COM AS DIMENSÕES DE 5 CM 
DE ALTURA POR 9 CM DE COMPRIMENTO  E O FECHO DE CONTATO ARGOLA APLICADO NO LADO 
DIREITO (DE QUEM VESTE) SENDO ESTE COM AS DIMENSÕES DE 5 CM DE ALTURA POR 9 CM DE 
COMPRIMENTO (VARIAÇÃO PARA AS MEDIDAS DE FECHO DE CONTATO +/-0,3MM). (CONFORME 
FIGURA 01); 

4.3. NA PARTE TRASEIRA DO CÓS EXISTIRÁ DUAS ALHETAS PARA AJUSTE, AMBAS COM FECHO DE 
CONTATO PARA O USUÁRIO AJUSTAR CONFORME SUA NECESSIDADE. A FITA ARGOLA FIXADA 
DIRETAMENTE NO CÓS DEVERÁ TER 5 CM (+/- 0,5CM) DE LARGURA POR 10 CM (+/- 0,5CM) DE 
COMPRIMENTO, E A FITA GANCHO FIXADA NA ALETA DEVERÁ TER 5 CM (+/- 0,5CM) DE LARGURA 
POR 6 CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO. NA PARTE TRASEIRA DO CÓS EM LINHA COM OS 
PASSANTES LATERAIS DEVERÁ SER APLICADO AS ALETAS PARA REGULAGEM DA CINTURA. TAIS 
ALETAS DEVERÃO POSSUIR FECHO DE CONTATO GANCHO COM 5 CM (+/- 0,5CM) DE LARGURA E 
6 CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO SENDO QUE A FITA DE CONTATO ARGOLA DEVERÁ SER 
APLICADA NO CÓS COM O TAMANHO DE 5 CM (+/- 0,5CM) DE LARGURA POR 10 CM (+/- 0,5CM) 
DE COMPRIMENTO E ESTAS APLICADAS 2 CM (+/- 0,5CM) DISTANTE DO PASSANTE. (CONFORME 
FIGURA 02 E FIGURA 03); 

4.4. AMBOS DEVERÃO SER COM COSTURA RETA 1 AGULHA RENTE A BORDA EM TODO SEU 
CONTORNO MAIS COSTURA EM X CRUZANDO O CENTRO DO FECHO DE CONTATO, NAS ALETAS 
AS COSTURAS PODERÃO APARECER NO LADO EXTERNO. AS ALETAS DEVERÃO SER FIXADAS NO 
CÓS ATRAVÉS DE COSTURA 2 AGULHAS PONTO FIXO. 

 

5. PASSADORES - 5(CINCO) PASSADORES TÊM A LARGURA DE 2 CM (+/- 3MM) E 6 CM (+/-0,3MM) 
DE COMPRIMENTO, COM PESPONTO SIMPLES NAS LATERAIS. TODOS SÃO PRESOS POR TRAVETES 
NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR, DEIXANDO UM ESPAÇO LIVRE DE NO MÍNIMO 4,5 CM PARA 
PASSAR A CINTA. DEVERÃO ESTAR DISPOSTOS EQUIDISTANTES NA FRENTE, NAS LATERAIS 
TRASEIRAS E UM NO CENTRO TRASEIRO, CONFORME FIGURA 04. 

 



6. BRAGUETA - FECHADA POR ZÍPER DE METAL (CONFORME CAPITULO V) FORRADA COM TECIDO 
RIP STOP, LEVA TRAVETES NA PARTE INFERIOR ONDE JUNTA-SE OS DOIS LADOS DA ABERTURA 
PARA NÃO HAVER RUPTURAS, COM PESPONTO DUPLO EM MAQUINA RETA DE DUAS AGULHAS 
PONTO FIXO COM 35MM (+/-3MM) DE LARGURA, A ABETURA TEM VARIÁVEL DE ACORDO COM 
O MANEQUIM (TAM. 36/38/40 15 CM (+/- 0,5CM) TAM. 42/44/46/48 16 CM (+/-0,5CM) 
50/52/54/56/58/60/62/64 17 CM (+/-0,5CM), CONFORME FIGURA 05. 

 

7. BOLSOS DO DIANTEIRO - DOIS BOLSOS TIPO FACA COM AS PARTES DE CIMA DISTANCIADAS 
4,5 CM (+/- 3MM) DAS COSTURAS LATERAIS E EMBUTIDOS NO CÓS, E AS DE BAIXO EMBUTIDAS 
NAS COSTURAS LATERAIS COM 16 CM (+/- 0,5CM) DE ABERTURAS E COM TRAVETES NAS PARTES 
SUPERIORES DAS ABERTURAS DOS BOLSOS, PESPONTADO COM MÁQUINA RETA DUAS AGULHAS 
PONTO FIXO RENTE A BORDA DO BOLSO, CONFORME FIGURA 06; 

7.1. PROFUNDIDADE DE 30 CM (+/- 1CM) COM FORRO DO MESMO TECIDO DA PEÇA O MESMO 
DEVERÁ SER FECHADO EM SUA PARTE INFERIOR ATRAVÉS DE COSTURA EM MAQUINA DE 
OVERLOQUE COM PONTO CORRENTE SENDO QUE NAS EXTREMIDADES INFERIORES PROXIMAS 
AO GANCHO DEVERÁ RECEBER TRAVETES PARA EVITAR RUPTURAS, EM SUA LATERAL DEVERÁ 
SER UNIDA NA PEÇA JUNTO COM A COSTURA DA ILHARGA, CONFORME FIGURA 06. 

 

8. REFORÇO LATERAL INFERIOR DO BOLSO FRONTAL - APLICADO NA PARTE INFERIOR DOS 
BOLSOS FRONTAIS COM LARGURA DE 4,5 CM (+/-3MM), NA LATERAL DEVERÁ SER APLICADA 
JUNTO COM A COSTURA DA ILHARGA DA PEÇA E NO OUTRO LADO FIXADO ATRAVÉS DE COSTURA 
RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA. TEM UM ALTURA DE 20 CM (+/- 0,5CM), SEU 
PONTO INICIAL NO BOLSO DEVERÁ ESTAR A UMA DISTÂNCIA DE 11 CM (+/-0,5CM) DO CÓS E 10 
CM (+/-0,5CM) NO LADO SOBRE A PERNA. O MESMO ACABARÁ POR BAIXO DO BOLSO CARGO 
NA PERNA, CONFORME FIGURA 07.  

 

9. BOLSOS DO TRASEIRO - DOIS BOLSOS TIPO FACA COM AS PARTES DE CIMA DISTANCIADAS 13 
CM (+/- 0,5CM) DAS COSTURAS LATERAIS E EMBUTIDOS NA PALA TRASEIRA, E AS DE BAIXO 
EMBUTIDAS NAS COSTURAS LATERAIS 10 CM (+/- 0,5CM) A BAIXO DA PALA TRASEIRA COM 17 
CM (+/- 0,5CM) DE BOCA E COM TRAVETES NAS PARTES SUPERIORES DAS ABERTURAS DOS 
BOLSOS, PESPONTADO DUPLO RENTE A BORDA, FORRO NO MESMO TECIDO EXTERNO DA PEÇA 
COM PROFUNDIDADE DE 30CM (+/- 1CM);  

9.1. NO CENTRO DA ABERTURA DA BOCA DO BOLSO PARTE INTERNA, APLICAÇÃO DE FECHO DE 
CONTATO (CONFORME CAPITULO IV) COM 5 CM DE COMPRIMENTO POR 2,5 CM DE LARGURA, 
COSTURADO EM TODO O SEU CONTORNO RENTE A BORDA COM COSTURA EM MAQUINA RETA 
UMA AGULHA PONTO FIXO, MAIS COSTURA EM X CRUZANDO SEU CENTRO. AS COSTURAS 
PODEM APARECER NO LADO EXTERNO. CONFORME FIGURA 08. 

 

10. REFORÇO LATERAL INFERIOR DO BOLSO TRASEIRO - APLICADO NA PARTE INFERIOR DO 
BOLSO TRASEIRO COM LARGURA DE 3,5 CM (+/-3MM), SUA BASE LATERAL DEVERÁ SER 
APLICADA JUNTO COM A COSTURA DA ILHARGA DA PEÇA E NO OUTRO LADO FIXADO ATRAVÉS 
DE COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA. TEM UM ALTURA DE 14 CM (+/-
0,5CM) SENDO QUE A MESMA ACABA DENTRO DO BOLSO CARGO, SEU PONTO INICIAL NO 
BOLSO DEVERÁ ESTAR A UMA DISTÂNCIA DE 14,5 CM (+/- 0,5CM) DO CÓS E 17 CM (+/-0,5CM) 
NO LADO SOBRE A PERNA, CONFORME FIGURA 09. 



 

11. BOLSO DAS PERNAS - DOIS BOLSOS CHAPEADOS COM PESPONTOS DUPLO NA LATERAL 
FRONTAL E INFERIOR, LATERAL TRASEIRA COM FOLE DE 4 CM (+/-3MM) DE ABERTURA, FIXADO 
NA PEÇA ATRAVÉS DE COSTURA EM MAQUINA RETA DE UMA AGULHA PONTO FIXO, O BOLSO 
TERÁ LARGURA DE 21 CM (+/- 0,5CM) POR 20 CM (+/-0,5CM) DE ALTURA, COM AMPLIAÇÃO 
PROPORCIONAL A PARTIR DO TAMANHO 48. 

11.1. DEVERÁ TER TRAVETES NOS CANTOS SUPERIORES. ESTES BOLSOS DEVERÃO ESTAR 
APLICADOS À 26 CM (+/-1CM) A BAIXO DA BASE INFERIOR DO CÓS NA PARTE LATERAL DA PEÇA 
COM SEU CENTRO DISTRIBUIDO SOBRE A ILHARGA, NOS TAMANHOS ATÉ 48 E NOS DEMAIS DE 
ACORDO COM A AMPLIAÇÃO. CHAPEADO EM FORMA RETANGULAR, COM BAINHA NA PARTE 
SUPERIOR DE 1,5CM (+/- 3MM) DE LARGURA E ACABAMENTO EM COSTURA OVERLOQUE 
VIRADAS PARA DENTRO;  

11.2. O TAMANHO TOTAL DO BOLSO COM A PORTINHOLA DEVERÁ SER 22 CM (+/- 0,5CM) DE 
ALTURA POR 21 CM (+/-0,5CM) DE LARGURA. CONFORME FIGURA 10; 

11.3. NO CENTRO DO BOLSO DEVERÁ HAVER UMA PREGA FÊMEA COM 2 CM (+/-0,3MM) DE 
PROFUNDIDADE PARA CADA LADO E 4 CM (+/-0,5 CM) DE LARGURA E DEVERÁ RECEBER 
COSTURA EM MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO DETERMINANDO OS VINCOS EM CADA 
LADO DA PREGA. CONFORME FIGURA 10. 

 

12. TAMPA DOS BOLSOS - FIXADA NA PEÇA A UMA DISTÂNCIA DE 1 CM (+/- 3MM) DO BOLSO 
ATRAVÉS DE COSTURA COM PESPONTO DUPLO, EM SUAS EXTREMIDADES SUPERIORES LATERAIS 
DEVERÁ TER TRAVETES NO SENTIDO HORIZONTAL AO BOLSO COM COMPRIMENTO DE 1 CM,  
ENTRETELADAS COM ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40 (CONFORME CAPITULO III), A TAMPA 
TERÁ 21 CM (+/- 0,5CM) DE LARGURA POR 6 CM (+/- 0,5CM) DE ALTURA, COM PESPONTOS 
DUPLO RENTE A BORDA EM TODO O SEU CONTORNO, SUAS EXTREMIDADES INFERIORES DEVEM 
SER CHANFRADAS;  

12.1. O FECHAMENTO DAS TAMPAS COM OS BOLSOS SE DARÁ ATRAVÉS DE DUAS POSIÇÕES DE 
FECHO DE CONTATO (CONFORME CAPITULO IV), COM LARGURA DE 2,5 CM (+/- 3MM) POR 5 CM 
(+/- 3MM) DE COMPRIMENTO, SENDO A PARTE FECHO GANCHO FIXADAS NA TAMPA E A PARTE 
FECHO ALÇA FIXADO AO BOLSO. AMBOS DEVERÃO SER FIXADOS COM COSTURA RETA 1 AGULHA 
PONTO FIXO EM TODO SEU CONTORNO MAIS COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO EM X 
CRUZANDO SEU CENTRO. A FIXAÇÃO DO FECHO DE CONTATO DA TAMPA NÃO PODERÁ 
APARECER NO LADO EXTERNO DA PEÇA. CONFORME FIGURA 11. 

 

13. JOELHEIRA - REFORÇO TIPO JOELHEIRA DO PRÓPRIO TECIDO DA PEÇA FIXADO A UMA 
DISTÂNCIA DE 40 CM (+/- 1CM) DA BASE INFERIOR DO CÓS COM 24 CM (+/- 0,5CM) DE ALTURA 
E PESPONTO EM MAQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDONA 
EXTREMIDADE SUPERIOR E INFERIOR, CONFORME FIGURA 12;  

13.1. OS ACABAMENTOS LATERAIS DEVERÃO SER EMBUTIDOS NA JUNÇÃO DOS RECORTES 
LATERAIS E DE ENTREPERNAS. 

 

14. ALETAS DE AJUSTE PERNAS - EMBUTIDA NA COSTURA LATERAL E ENTREPERNAS AS ALETAS 
LEVAM FECHO DE CONTATO GANCHOS (CONFORME CAPITULO IV), FIXADOS EM TODA SUA 
CIRCUNFERÊNCIAS ATRAVÉS DE COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA MAIS 



COSTURA EM X CRUZANDO SEU CENTRO, APARECENDO NO LADO EXTERNO DA MESMA. SENDO 
A ALETA REBATIDA COM COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A SUA BORDA;  

14.1. O FECHO DE CONTATO GANCHO APLICADA NA ALETA DEVERÁ TER A DIMENSÃO DE 5 CM 
(+/- 3MM) DE LARGURA POR 6 CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO. NA MESMA LINHA DE 
FIXAÇÃO DAS ALETAS NA PERNA DA CALÇA DEVERÁ SER FIXADA FECHO DE CONTATO ARGOLA 
(CONFORME CAPITULO IV) COSTURADA EM TODA SUA CIRCUNFERÊNCIA COM COSTURA RETA 1 
AGULHA PONTO FIXO RENTE A SUA BORDA MAIS COSTURA RETA CRUZANDO SEU CENTRO DE 1 
AGULHA PONTO FIXO NO SENTIDO DO COMPRIMENTO DO FECHO DE CONTATO, NO TAMANHO 
DE 5 CM ( +/- 3MM) DE LARGURA POR 25 CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO, CONFORME 
FIGURA 13; 

14.2. AS ALETAS LATERAIS DEVERÃO SER FIXADAS A UMA DISTÂNCIA DE 52 CM (+/- 1CM) DA 
BASE INFERIOR DO CÓS (DEMAIS TAMANHOS DEVERÃO SEGUIR POSICIONAMENTO DE ACORDO 
COM O MÉTODO DE REDUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE MODELAGEM) E AS ALETAS NO ENTREPERNAS 
DEVERÃO ESTAR FIXADAS NO MESMO ALINHAMENTO DAS ALETAS DA LATERAL DA PEÇA. AS 
ALETAS DEVERÃO FICAR ALINHADAS ENTRE SI. 

 

15. BAINHA - REMALHADA COM COSTURA OVERLOQUE E VIRADAS PARA DENTRO, REBATIDA 
COM COSTURA RETA UMA AGULHA PONTO FIXO, FICANDO COM LARGURA DE 2 CM (+/- 3MM);  

15.1. NA EXTREMIDADE LATERAL TRASEIRA DAS PERNAS DA CALÇA APLICAÇÃO DE ALETA DE 
AJUSTE, SOBREPOSTA NA COSTURA LATERAL A ALETA LEVAM FECHO DE CONTATO GANCHO 
(CONFORME CAPITULO IV), FIXADO EM TODA SUA CIRCUNFERÊNCIA ATRAVÉS DE COSTURA RETA 
1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA MAIS COSTURA EM X CRUZANDO SEU CENTRO, TAIS 
COSTURAS PODEM APARECER NO LADO EXTERNO DA ALETA. SENDO A ALETA REBATIDA COM 
COSTURA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A SUA BORDA;   

15.2. O FECHO DE CONTATO GANCHO (CONFORME CAPITULO IV) APLICADO NA ALETA DEVERÁ 
TER A DIMENSÃO DE 5 CM (+/- 3MM) DE LARGURA POR 6 CM (+/- 3MM) DE COMPRIMENTO. 
NA MESMA LINHA DE FIXAÇÃO DA ALETA NA BOCA DA PERNA DA CALÇA DEVERÁ SER FIXADO 
FECHO DE CONTATO ARGOLA (CONFORME CAPITULO IV) COSTURADA EM TODA SUA 
CIRCUNFERÊNCIA ATRAVÉS DE COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA MAIS 
COSTURA RETA DE UMA AGULHA PONTO FIXO CRUZANDO SEU CENTRO NO SENTIDO DO 
COMPRIMENTO DO FECHO DE CONTATO, NO TAMANHO DE 5 CM (+/-3MM) DE LARGURA POR 
25 CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO SE SOBREPONDO PRATICAMENTE A TODA EXTENSÃO DA 
BAINHA TRASEIRA, CONFORME FIGURA 14;  

15.3. AS ALETAS LATERAIS DEVERÃO SER FIXADAS RENTE A BAINHA DAS PERNAS, SUA FIXAÇÃO 
SOBRE A COSTURA DA ILHARGA DEVERÁ SER ATRAVÉS DE COSTURA RETA 2 AGULHAS PONTO 
FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO E DEVERÃO RECEBER TRAVETES PARA MELHORAR SUA 
FIXAÇÃO.  

 

16. PALA TRASEIRA - EMBUTIDA NA PARTE INFERIOR DO CÓS TRASEIRO, TEM 6 CM (+/- 0,5 CM) 
DE ALTURA EM SUA PARTE CENTRAL E 4,5 CM (+/- 0,5 CM) DE ALTURA JUNTO AS LATERAIS. 
UNIDA INTERNAMENTE EM SUA PARTE INFERIOR ATRAVÉS DE COSTURA OVERLOQUE COM 
PONTO CORRENTE E REBATIDA POSTERIORMENTE EM SUA PARTE EXTERNA ATRAVÉS DE 
COSTURA EM MAQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO. CONFORME 
FIGURA 15.  

 



17. REFORÇO GANCHO TRASEIRO - PRODUZIDO NO MESMO TECIDO DA PEÇA TEM SEU 
FORMATO OVAL E DEVERÁ SER APLICADO SOBREPOSTO AO TECIDO DA PEÇA ATRAVÉS DE 
COSTURA EM MAQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA;  

17.1. SEU INÍCIO SE DARÁ 14,5 CM (+/-0,5CM) ABAIXO DA BASE INFERIOR DO CÓS E TERMINARÁ 
11 CM (+/- 0,5CM) ABAIXO DA UNIÃO DOS GANCHOS FICANDO COM SUAS COSTURAS CENTRAIS 
EMBUTIDAS NO FECHAMENTO DO GANCHO E ENTREPERNAS. SEGUIR DETALHAMENTOS DE 
MEDIDAS CONFORME DESENHO A SEGUIR, CONFORME FIGURA 16. 

 

18. COMPRIMENTO ENTREPERNAS - TODOS OS TAMANHOS DEVEM RESPEITAR O 
COMPRIMENTO DE ENTRE PERNAS DESCRITO NA TABELA DE MEDIDAS (CONFORME CAPITULO 
VI) 

 

19. LINHA DE COSTURA - TODA A PEÇA DEVERÁ SER COSTURADA COM LINHA 100% POLIÉSTER 
FIO 80 FIBRA FIADA DE FIO 100% POLIÉSTER 30/2 NA COR PRETA, TENACIDADE RKM (G/TEX ) 
41,FORÇA DE RUPTURA 1455(G), ALONGAMENTO MÁXIMO 16%, ENCOLHIMENTO MÁXIMO 4%, 
FABRICADA COM FIBRAS DE POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE, BOA RESISTÊNCIA E 
COSTURABILIDADE.  

 

20. QUADRO DE COSTURAS 

20.1.  APLICAÇÃO DO CÓS, PESPONTO SUPERIOR DO CÓS, CONTORNO DAS ALETAS DE AJUSTES 
DAS PERNAS, FIXAÇÃO DE TODOS OS FECHO DE CONTATO, PARTES LATERAIS DOS REFORÇOS 
INFERIORES DOS BOLSOS SUPERIORES, APLICAÇÃO E FIXAÇÃO DO FOLE PARTE TRASEIRA DOS 
BOLSOS CARGO ALETAS DOS CÓS TRASEIRO, PASSANTES, PESPONTO EM MÁQUINA RETA 1 
AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO.  

20.2. PESPONTOS DAS BOCA DOS BOLSOS SUPERIORES, CONTORNOS E FIXAÇÃO DAS 
PORTINHOLAS DOS BOLSOS CARGO, APLICAÇÃO DOS BOLSOS CARGO PARTE INFERIOR E 
FRONTAL, FIXAÇÃO DAS JOELHEIRAS PARTE SUPERIOR E INFERIOR, FIXAÇÃO DO REFORÇO 
TRASEIRO NO GANCHO, PESPONTO EM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A 
BORDA; 

20.3. FECHAMENTO DA ILHARGA LATERAL DA PEÇA, PALA TRASEIRAS, FECHAMENTO INTERNO 
EM OVERLOQUE 5 FIOS COM PONTO CORRENTE E POSTERIORMENTE REBATIDA PELO LADO 
EXTERNO COM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO; 

20.4. ENTREPERNAS FECHADO INTERNAMENTE EM OVERLOQUE 5 FIOS COM PONTO CORRENTE;  

20.5. GANCHO DIANTEIRO REMALHADO EM OVERLOQUE 3 FIOS E POSTERIORMENTE REBATIDO 
EM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO; 

20.6. GANCHO TRASEIRO FECHADO EM MÁQUINA DE BRAÇO COM APARELHO 2 AGULHAS 
PONTO CORRENTE;  

20.7. FORRO DE BOLSOS FECHADOS EM OVERLOQUE 5 FIOS COM PONTO CORRENTE;  

20.8. ATENÇÃO PARA APLICAÇÃO DE TODOS OS TRAVETES CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO;  

20.9. TODOS OS PESPONTOS COM 3,5 A 4 PONTOS POR CENTÍMETRO. 

 



 

21. TODOS OS DETALHAMENTOS DE MEDIDAS AQUI INFORMADOS SE REFEREM A UMA PEÇA 
TAMANHO 42. AS ADEQUAÇÕES DE MEDIDAS PARA OS DETALHAMENTOS FICAM DE ACORDO 
COM A INFORMAÇÃO JUNTO AO ÓRGÃO REQUISITANTE. AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO DE 
MODELAGEM CONFORME TABELA DE MEDIDAS (CONFORME CAPITULO VI). 

 

22. ETIQUETA - DEVERÁSEGUIRA PORTARIA INMETRO Nº 118 DE 11 DE MARÇO DE 2021, ESTA 
DETERMINA QUE A INFORMAÇÃO SOBRE OS TRATAMENTOS DE CUIDADO PARA A 
CONSERVAÇÃO DO PRODUTO TÊXTIL DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NM ISO 
3758:2013. O POSICIONAMENTO DA MESMA NA PEÇA DEVERÁ SER EMBUTIDO NO CÓS 
INTERNO LADO ESQUERDO (DE QUEM VESTE) A APROXIMADAMENTE 15 CM (+/- 1CM) DA BEIRA 
DA PONTA DO CÓS, CONFORME FIGURA 17. 

 

23. DOS LAUDOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS  

23.1. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 
ENTREGAR LAUDOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO DESDE 
QUE CREDENCIADO PELO INMETRO E LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO, DEMONSTRANDO 
CONFORMIDADE DO OBJETO OFERTADO A ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL, (CONFORME 
CAPÍTULO II  (TABELA 1/2/3); 

23.2. OBS: OS LAUDOS NÃO PODERÃO TER EMISSÃO SUPERIOR A 24 MESES; 

23.3. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 
ENTREGAR OS CITADOS LAUDOS QUANDO DA ENTREGA DO OBJETO, EXCETO SE AMOSTRAS 
PARA VALIDAÇÃO DE PROPOSTAS FOREM SOLICITADAS ESPECIFICAMENTE EM EDITAL. 

 

24. DA GARANTIA: A GARANTIA DO OBJETO CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA 
DE 12 (DOZE) MESES QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA 
GARANTIA LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90. 

 

25. DAS EMBALAGENS: O OBJETO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL. AS EMBALAGENS INDIVIDUAIS DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO ONDA DUPLA (BC) COM 590GRM² (+/-10%), COM 7.0 COLUNAS, COM 360MM DE 
LARGURA, 500MM DE ALTURA POR 580MM DE COMPRIMENTO (TAMANHO REFERÊNCIA), NÃO 
ULTRAPASSANDO 0,12 M³. (CONFORME CAPITULO VII) 

 

26. EM CASO DE DÚVIDA: QUANTO A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES O CENTRO DE INTENDÊNCIA 
POSSUI UMA SALA DE AMOSTRAS ONDE A EMPRESA INTERESSADA PODERÁ TER ACESSO AO 
MODELO E DIRIMIR TODAS E QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O MATERIAL LICITADO. 

 

27. TAMANHOS: OS TAMANHOS E SEUS QUANTITATIVOS SERÃO DEFINIDOS PELO ÓRGÃO 
REQUISITANTE QUANDO DA EMISSÃO DO EMPENHO. 

 



28. RELAÇÃO DE ANEXOS:  

ANEXO ÚNICO – CARACTERÍSTICAS DA CALÇA TÁTICA CPCHOQUE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

























 

 

 

 

 

 



LOTE 06 

COMPOSIÇÃO DE ITENS BRIGADA MILITAR - TIPO: CAMUFLADO TÁTICO 

BOPE 

0515.0870.000261 

 

COMPOSIÇÃO DE ITENS BRIGADA MILITAR -  TIPO:  

CAMUFLADO TÁTICO BOPE; CÓDIGOS GCE:  

CONJUNTO DE FARDAMENTO COMPOSTO POR UMA CAMISA TÁTICA BOPE CÓD GCE 

0515.0870.000258 E UMA CALÇA TÁTICA BOPE CÓD GCE 0515.0870.000257; ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR DO ITEM:  

REFERENTE AO TECIDO 65%FR RAYON, 25%PARA-ARAMIDA,10%POLIAMIDA, DEVERÁ SER 

PRODUZIDO NO MESMO LOTE, MANTENDO DESTA FORMA A PADRONIZAÇÃO DE COR E 

NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ ENTREGUE.  ATENÇÃO PARA OS ANEXOS DE CADA ITEM; 

 

0515.0870.000258 - CAMISA BM - CAMISA TÁTICA BOPE 

CAMISA BM -  TIPO DE FARDAMENTO BM: CAMUFLADO BOPE; GENERO: UNISSEX; 

COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 2 TIPOS DE TECIDO NA PEÇA - MALHA E TELA; GRAMATURA MÍNIMA 

DO TECIDO: MISTO; TIPO DE GOLA: PADRE; QUANTIDADE DE BOLSOS: 2 UN; TIPO DE BOLSOS: 

CHAPADO; TAMPOS NOS BOLSOS: SIM; COMPRIMENTO DA MANGA: MANGA REGLAN; 

APLICAÇÃO DE PUNHOS: SIM; APLICAÇÃO DE PLATINAS: NÃO; REGULADOR DE CINTURA: NÃO; 

FECHAMENTO DA CAMISA: ZIPER; APLICAÇÃO DE FOLE NAS COSTAS: NÃO; APLICAÇÃO DE 

BANDEIRAS OU BRASÕES: SIM; COR PREDOMINANTE: CAMUFLADO BOPE; LAUDOS DE 

COLORIMETRIA CEILAB: SIM; COR CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10 1,5 - A/10 1,5 - TL84/10 

1,5; REFORÇO NOS BRAÇOS: SIM; DESENHO TÉCNICO INCLUÍDO: SIM; DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR:  

 

1. ACABAMENTO: TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO COM TINGIMENTO EM CORES FIRMES E PARELHAS 

(SEM MANCHAS); COSTURAS RETAS, SEM FIAPOS E RUGAS APARENTES, ISENTO DE MANCHAS, 

FALHAS, EMPELOTAMENTOS, FIOS TORCIDOS, FRANZIDOS OU OUTROS DEFEITOS QUE 

PREJUDIQUEM A SUA QUALIDADE E ASPECTO VISUAL. O FARDAMENTO DEVERÁ SER PRODUZIDO 

COM O MESMO LOTE DE TECIDO, MANTENDO DESTA FORMA A PADRONIZAÇÃO DE COR E 

NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ ENTREGUE. 

 

2. CONSTITUÍDA DE DOIS TIPOS DE TECIDOS.  

2.1. MANGAS, AJUSTADOR DE PUNHOS, PARTE EXTERNA DA GOLA, BOLSOS APLICADOS NAS 

MANGAS, PORTINHOLAS DOS BOLSOS E COTOVELEIRAS EM TECIDO RIP STOP ANTI CHAMAS, 

COM 220 G/M² NO  PADRÃO CAMUFLADO CONFORME CARACTERÍSTICAS CAPÍTULO II E PADRÃO 

DO CAPÍTULO III, DAQUI EM DIANTE DENOMINADO COMO TECIDO RIP STOP.  



2.2. CORPO (DORSAL E FRONTAL), PARTE INTERNA DA GOLA, CARCELA INTERNA DO ZÍPER E 

PARTE INFERIOR DAS AXILAS EM MEIA MALHA ANTI CHAMAS, COM 230 G/M²  NA COR CAQUI 

(CONFORME CAPITULO IV), DAQUI EM DIANTE DENOMINADO COMO MEIA MALHA. 

 

3. CORPO COM RECORTE ERGONÔMICO ENTRE A FRENTE E COSTAS EM  MEIA MALHA, QUE SE 

ESTENDEM DA EXTREMIDADE INFERIOR DA PEÇA ATÉ AS MANGAS E PARTE INFERIOR DA GOLA, 

INDO ATÉ UM POUCO ALÉM DAS AXILAS, FUNCIONANDO COMO RESPIRADOR. 

 

4. COSTAS EM  MEIA MALHA, ACOMPANHANDO ANATOMIA INCLINADA DAS MANGAS, 

ESTENDENDO-SE DA BAINHA ATÉ A PARTE INFERIOR DA GOLA, E DAS AXILAS.  

 

5. FECHAMENTO FRONTAL. 

5.1. FECHAMENTO PARCIAL ATRAVÉS DE ZÍPER NA COR CAQUI (CONFORME CAPÍTULO VII) COM 

22CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO.  

5.2. EM SUA PARTE INTERNA DEVERÁ CONTER CARCELA COM 23CM (+/- 0,5CM) DE ALTURA POR 

4CM (+/- 0,5CM) DE LARGURA SENDO QUE A MESMA NA PARTE SUPERIOR TEM SEU TÉRMINO 

VIRADA PARA FORA DA PEÇA 3CM (+/- 0,5CM) ABAIXO DA EXTREMIDADE SUPERIOR DO ZÍPER, 

FORMANDO ASSIM UMA PROTEÇÃO QUE NÃO PERMITIRÁ QUE O QUEIXO DO USUÁRIO ENTRE 

EM CONTATO COM O CARRINHO DO ZÍPER. ESTA CARCELA INTERNA TEM A FINALIDADE DE 

PROTEGER O CORPO DO USUÁRIO DO CONTATO COM O ZÍPER. PRODUZIDA EM DUAS FOLHAS 

COM A MESMA MEIA MALHA DO CORPO DA PEÇA, DEVERÁ SER REMALHADA EM COSTURA 

OVERLOQUE E FIXADA NO LADO DIREITO (DE QUEM VESTE) JUNTO A COSTURA DO ZÍPER.  

5.3. NO LADO OPOSTO SEU ACABAMENTO É VIRADO PARA DENTRO E REBATIDO EM COSTURA 

RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA DA DOBRA.  

5.4. NA PARTE INFERIOR EXTERNA, NO TÉRMINO DO ZÍPER, UM VIVO DA MESMA MEIA MALHA 

DA PEÇA COM 2CM (+/- 0,3CM) DE ALTURA POR TODA LARGURA DA ABERTURA QUE PERMITA 

ESCONDER TODO O CARRINHO DO ZÍPER QUANDO ESTE SE ENCONTRAR TOTALMENTE ABERTO. 

CONFORME FIGURA 01. 

 

6. GOLA ALTA COM 6CM (+/- 0,5CM) EM TODA SUA CIRCUNFERÊNCIA, SUA PARTE EXTERNA 

DEVERÁ SER EM TECIDO RIP STOP, E ENTRETELADA INTERNAMENTE JUNTO AO TECIDO EXTERNO 

COM ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40 (CONFORME CAPÍTULO V) SENDO SEU TECIDO 

INTERNO EM MEIA  MALHA COM ENTRETELA COLANTE FINA (PARA EVITAR QUE A MEIA MALHA 

FIQUE TORCIDA).  

6.1. SEU FECHAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DO PROLONGAMENTO DO ZÍPER DE FECHAMENTO 

PARCIAL DA FRENTE. EM AMBAS AS PONTAS (LADO EXTERNO E INTERNO) DEVERÁ SER FIXADO 

FECHO DE CONTATO ARGOLA (CONFORME CAPÍTULO VI), MEDINDO 2,5CM (+/- 0,3CM) DE 

LARGURA POR 4CM (+/- 0,3CM) DE COMPRIMENTO SEU POSICIONAMENTO NA GOLA DEVERÁ 

SER A UMA DISTÂNCIA DE 1,5CM (+/- 0,3CM) DO PESPONTO DO ZÍPER E 1,5CM (+/- 0,3CM) DA 

BASE INFERIOR DA GOLA. CONFORME FIGURA 02. 



 

7. MANGAS LONGAS COM CAVAS TIPO RAGLAN PROPORCIONAL AO MANEQUIM, AS MANGAS 

SERÃO CONTINUADAS ATÉ O DEGOLO, CONFORME O DESENHO, SE PROJETANDO SOBRE OS 

OMBROS. CONFORME FIGURA 03. 

 

8. PUNHO: TIPO BOCA DE CANHÃO COM PLATINA E FECHO DE CONTATO NA COR CAQUI 

(CONFORME CAPÍTULO VI) PARA FECHAMENTO OU AJUSTE.  

8.1. ALETA DE AJUSTE SAI JUNTO AO RECORTE INFERIOR DA MANGA SE PROJETANDO PELA PARTE 

FRONTAL DA MESMA.  

8.2. COM BAINHA DO PRÓPRIO TECIDO DA MANGA VIRADO PARA DENTRO COM SEU 

ACABAMENTO EMBUTIDO NA COSTURA DA BAINHA FICANDO ESTA ACABADA COM LARGURA 

DE 3CM (+/- 0,5CM) A COSTURA DA BAINHA DEVERÁ SER RENTE A BORDA DO TECIDO EM 

MÁQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO.  

8.3. JUNTO A BOCA DO PUNHO PARTINDO DO SENTIDO TRASEIRO PARA O DIANTEIRO FECHO DE 

CONTATO ARGOLA (CONFORME CAPITULO VI), PARTINDO RENTE A ILHARGA DA MANGA E COM 

COMPRIMENTO DE 17,5CM (+/- 0,5CM) FIXADO ATRAVÉS DE COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO 

FIXO RENTE A BORDA EM TODO SEU CONTORNO MAIS COSTURA ATRAVESSANDO SEU CENTRO 

NO SENTIDO HORIZONTAL.  

8.4. NO SENTIDO DO DIANTEIRO PARA O TRASEIRO UMA ALHETA FIXADA JUNTO A ILHARGA COM 

APLICAÇÃO INTERNA DE ENTRETELA TECIDA COLANTE GROSSA (CONFORME CAPITULO V) COM 

SUA PONTA TIPO FLECHA E COM APLICAÇÃO DE FECHO DE CONTATO GANCHO (CONFORME 

CAPITULO VI) COM 7,5CM (+/- 0,5CM) DE COMPRIMENTO POR 5CM (+/- 0,3CM) DE ALTURA NA 

PARTE INFERIOR. ESTA ALHETA É FIXADA JUNTO AO PUNHO POR UMA EXTENSÃO DE 10,5CM (+/- 

0,5CM) FICANDO APENAS A PONTA FLECHA SOLTA PARA REALIZAR O AJUSTE CONFORME 

NECESSIDADE DO USUÁRIO 

8.5. NO PONTO DO TÉRMINO DA FIXAÇÃO DA ALHETA NO PUNHO DEVERÁ SER APLICADO 

TRAVETES NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR PARA UMA MELHOR FIXAÇÃO DA MESMA. DEVERÃO 

SER EM DUAS FOLHAS COM ACABAMENTO DE COSTURA RENTE A BORDA DO TECIDO COM 

MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO. DIMENSÕES DOS DETALHES DE ACORDO COM FIGURA 

04 E VARIAÇÕES DE (+/- 0,5CM).  

 

9. PARTE INFERIOR DAS AXILAS: DEVERÁ SER CONSTRUÍDA EM MEIA MALHA E FIXADA NA 

MANGA ATRAVÉS DE COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIOS COM PONTO DE SEGURANÇA E 

POSTERIORMENTE REBATIDA COM COSTURA EXTERNA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA PONTO 

FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO, A ILHARGA DEVE SER FECHADA ATRAVÉS DE COSTURA 

INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIOS COM PONTO DE SEGURANÇA ACOMPANHANDO O 

FECHAMENTO DA ILHARGA DA MANGA TENDO DIMENSÕES CONFORME FIGURA 05, E 

VARIAÇÕES MÁXIMAS DE +/- 1CM. 

 

10. MANGA DIREITA: COM A BANDEIRA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL FIXADA NA 

PORTINHOLA ATRAVÉS DE FECHO DE CONTATO GANCHO (CONFORME CAPÍTULO VI). BANDEIRA 



DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, SERÁ FIXADA NO FECHO DE CONTATO GANCHO POR 

TERMOTRANSFERÊNCIA E APLICADA NO FECHO DE CONTATO ARGOLA COSTURADO NA 

PORTINHOLA DO BOLSO DA MANGA DIREITA(CONFORME CAPÍTULO IX). 

 

11. MANGA ESQUERDA: COM O BRASÃO DA BRIGADA MILITAR FIXADA NA PORTINHOLA 

ATRAVÉS DE FECHO DE CONTATO GANCHO (CONFORME CAPÍTULO VI). BRASÃO DE ARMAS DA 

BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FIXADO NO FECHO DE CONTATO 

GANCHO POR TERMOTRANSFERÊNCIA E APLICADA NO FECHO DE CONTATO ARGOLA 

COSTURADO NA PORTINHOLA DO BOLSO DA MANGA ESQUERDA (CONFORME CAPÍTULO IX). 

 

12. BOLSOS MANGAS: APLICAÇÃO DE BOLSO CHAPADO NA PARTE SUPERIOR INCLINADO PARA A 

FRENTE DA PEÇA, FOLE NO LADO TRASEIRO DO BOLSO E NA BASE INFERIOR, COM 1,3CM (+/- 

0,3CM) DE PROFUNDIDADE E 2,5CM (+/- 0,3CM) DE LARGURA, TRAVETES EM TODAS SUAS 

EXTREMIDADES SUPERIORES. SOBREPOSIÇÃO DE FECHOS DE CONTATO ARGOLA (CONFORME 

CAPÍTULO VI) COBRINDO TODA A PORTINHOLA E NO BOLSO NO SENTIDO DA ALTURA FECHO DE 

CONTATO 100 MM (CONFORME CAPÍTULO VI), CENTRALIZADO E SE EXTENDENDO POR TODA A 

ALTURA DO MESMO.  

12.1. AMBOS COSTURADOS EM TODO SEU CONTORNO COM COSTURA EM MÁQUINA RETA 1 

AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA MAIS UMA COSTURA RETA ATRAVESSANDO SEU CENTRO 

DE 1 AGULHA PONTO FIXO (CONFORME FIGURA 06).  

12.2. O FECHAMENTO DA PORTINHOLA AO BOLSO SE DARÁ ATRAVÉS DE UM FECHO DE CONTATO 

GANCHO (CONFORME CAPÍTULO VI), E APLICADO NA PARTE INFERIOR DA PORTINHOLA COM 

10CM (+/-0,5CM) COMPRIMENTO POR 2,5CM (+/- 0,2CM) DE LARGURA, COSTURADA EM TODO 

O SEU CONTORNO COM COSTURA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA 

MAIS COSTURA EM MÁQUINA RETA DE 1 AGULHA PONTO FIXO CRUZANDO SEU CENTRO NO 

SENTIDO DO COMPRIMENTO.  

12.3. AS COSTURAS NÃO PODEM APARECER DO LADO EXTERNO DA PORTINHOLA. TAIS BOLSOS 

DEVERÃO TER INCLINAÇÃO VOLTANDO A PORTINHOLA E BOCA DO BOLSO PARA A FRENTE DA 

PEÇA, CONFORME FIGURA 06. 

 

13. COTOVELEIRAS: PRODUZIDO EM TECIDO RIP STOP, DEVERÁ SER SOBREPOSTA AO TECIDO DA 

MANGA COMO UM REFORÇO, APLICADO ATRAVÉS DE COSTURA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA 

PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO, ESTA COTOVELEIRA RECEBE UMA COSTURA EM X 

CRUZANDO SEU CENTRO ANTES DE SER APLICADA NA MANGA, TAL COSTURA DEVERÁ SER EM 

MÁQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO (CONFORME FIGURA 07). 

 

14. BAINHA DO CORPO: DA PRÓPRIA FRENTE E COSTA DA PEÇA VIRADA PARA DENTRO FIXADA 

COM COSTURA EM MÁQUINA GALONEIRA COM 2 AGULHAS COM 2CM (+/- 0,3CM) DE LARGURA, 

(CONFORME FIGURA 08). 

 



15. ETIQUETA: DEVERÁ SEGUIR A  PORTARIA INMETRO Nº 118 DE 11 DE MARÇO DE 2021, ESTA 

DETERMINA QUE A INFORMAÇÃO SOBRE OS TRATAMENTOS DE CUIDADO PARA A 

CONSERVAÇÃO DO PRODUTO TÊXTIL DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NM ISO 

3758:2013. O POSICIONAMENTO DA MESMA DEVERÁ SER NA LATERAL INTERNA LADO DIREITO 

(DE QUEM VESTE) 23CM (+/- 1CM) ACIMA DA BASE INFERIOR DA BAINHA, CONFORME FIGURA 

09. 

 

16. QUADRO DE COSTURAS  

16.1. APLICAÇÃO DA GOLA NA PEÇA, FIXAÇÃO DO ZÍPER, FIXAÇÃO DO VELCRO NA GOLA, 

FIXAÇÃO DOS BOLSOS E FOLE, PORTINHOLAS, CONTONO DAS PORTINHOLAS, AJUSTADOR DOS 

PUNHOS, FIXAÇÃO DAS COTOVELEIRAS, DEVERÃO SER REALIZADOS EM MÁQUINA RETA 1 

AGULHA PONTO FIXO COM COSTURA RENTE À BORDA DO TECIDO; 

16.2. FIXAÇÃO DAS MANGAS NO CORPO DA PEÇA, FIXAÇÃO DA MALHA NAS MANGAS EM RIP 

STOP, COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIOS COM PONTO DE SEGURANÇA E 

POSTERIORMENTE DEVERÁ SER REBATIDO PELO LADO EXTERNO COM COSTURA EM MÁQUINA 

RETA 1 AGULHA PONTO FIXO COM COSTURA RENTE À BORDA DO TECIDO; 

16.3. CONTORNO SUPERIOR DA GOLA, DEVERÁ SER REALIZADA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA 

PONTO FIXO COM COSTURA AFASTADA 0,5CM DA BORDA DO TECIDO; 

16.4. ILHARGA DA MANGA, ILHARGA DO CORPO, COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 4 FIOS 

COM PONTO DE SEGURANÇA. 

16.5. BAINHA DEVERÁ SER EM MÁQUINA GALONEIRA 2 AGULHAS. 

AS PARTES DA PEÇA QUE NÃO FOREM EMBUTIDAS E FICAREM APARENTES INTERNAMENTE 

DEVERÃO SER REMALHADAS COM COSTURA EM OVERLOQUE. 

16.6. TODOS OS PESPONTOS COM 3,5 A 4 PONTOS POR CENTÍMETRO. 

16.7. TODOS OS DETALHAMENTOS DE MEDIDAS AQUI INFORMADOS SE REFEREM A UMA PEÇA 

TAMANHO MÉDIO. AS PROPORÇÕES DE MEDIDAS PARA OS TAMANHOS FICAM DE ACORDO COM 

A INFORMAÇÃO JUNTO AO ORGÃO REQUISITANTE.  

16.8. AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO DE MODELAGEM CONFORME TABELA DE MEDIDAS, CAPÍTULO X. 

 

17. DOS LAUDOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS: A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR 

LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ ENTREGAR LAUDOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU 

EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO DESDE QUE CREDENCIADO PELO INMETRO E LAUDOS 

ACREDITADOS PELO INMETRO, DEMONSTRANDO CONFORMIDADE DO OBJETO OFERTADO A 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL, CONFORME CAPÍTULO II (TABELA 2), CAPÍTULO IV 

(TABELA 4), CAPÍTULO IX (TABELA 5,6 E 7). 

   

18. OBS: OS LAUDOS NÃO PODERÃO TER EMISSÃO SUPERIOR A 24 MESES. 



18.1. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 

ENTREGAR OS CITADOS LAUDOS JUNTAMENTE COM A ENTREGA DA AMOSTRA PARA VALIDAÇÃO 

DE PROPOSTA.  

 

19. DA GARANTIA: A GARANTIA DO OBJETO CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICAÇÃO E MATÉRIA 

PRIMA DEVERÁ SER DE 12 (DOZE) MESES QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 

(NOVENTA) DIAS DA GARANTIA LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90.  

 

20. DAS EMBALAGENS: O OBJETO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

INDIVIDUAL, AS EMBALAGENS INDIVIDUAIS DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 

PAPELÃO (CONFORME CAPÍTULO XI) 

 

21. EM CASO DE DÚVIDA QUANTO A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES O CENTRO DE INTENDÊNCIA 

POSSUI UMA SALA DE AMOSTRAS ONDE A EMPRESA INTERESSADA PODERÁ TER ACESSO AO 

MODELO E DIRIMIR TODAS E QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O MATERIAL LICITADO. 

 

22. OS TAMANHOS E SEUS QUANTITATIVOS SERÃO DEFINIDOS PELO ÓRGÃO REQUISITANTE 

QUANDO DA EMISSÃO DO EMPENHO. 

 

23. RELAÇÃO DE ANEXOS: 

23.1. ANEXO A - CARACTERÍSTICAS CAMISA TÁTICA BOPE 

 

 



 
 

 

 

 

 

 













 





 
 







 
 

 

 

 

 

 



 
 



 



 

0515.0870.000257 - CALÇA BM - CALÇA TÁTICA BOPE 

CALÇA BM -  TIPO DE FARDAMENTO: CAMUFLADO BOPE; GENERO: UNISSEX; COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO: 65%FR RAYON, 25%PARA-ARAMIDA,10%POLIAMIDA; TIPO DE CALÇA: CARGO; 

GRAMATURA DO TECIDO: 220 G/M²; QUANTIDADE DE BOLSOS: 6 UN; TIPO DE BOLSOS: 

EMBUTIDO, CHAPEADO E FACA (3 TIPOS NA PEÇA); TAMPO NOS BOLSOS: SIM; CÓS: SIM; 

PASSADORES: SIM; QUANTIDADE DE PESSADORES: 5 UN; REGULADOR DE CINTURA: NÃO; 

BRAGUETA: ZIPER; COR BASE: CAMUFLADO BOPE; LAUDOS DE COLORIMETRIA CEILAB: SIM; 

COR CEILAB DELTA E MÁXIMO: D65/10 1,5 - A/10 1,5 - TL84/10 1,5; COMPRIMENTO DO 

ENTREPERNAS: 80 CM; BAINHA: SIM; REFORÇO NAS PERNAS: SIM; REFORÇO NO GANCHO 

TRASEIRO: SIM; LISTRAS NAS LATERAIS DAS PERNAS: NÃO; COR DAS LISTRAS: NÃO SE APLICA; 

POSSUI DESENHO TÉCNICO: SIM; DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:  

 

1. ACABAMENTO: TECIDO PRÉ-ENCOLHIDO COM TINGIMENTO EM CORES FIRMES E PARELHAS 

(SEM MANCHAS), CÓS E PORTINHOLA ENTRETELADOS COM ENTRETELA COLANTE GROSSA 

(CONFORME CAPITULO IV), COM TRAVETES NO ACABAMENTO DOS BOLSOS TRASEIROS, 

DIANTEIROS, BOLSOS CARGO, PARTE INFERIOR DA BRAGUILHA E PASSANTES. 

1.1. LINHA DE COSTURA 100% META-ARAMIDA COR CAQUI (CONFORME CAPITULO VII). 

COSTURAS RETAS, SEM FIAPOS DE LINHA E RUGAS APARENTES. 

1.2. OBS: O FARDAMENTO DEVERÁ SER PRODUZIDO COM O MESMO LOTE DE TECIDO, 

MANTENDO DESTA FORMA A PADRONIZAÇÃO DE COR E NUANCE DE COR DO LOTE QUE SERÁ 

ENTREGUE. AS PEÇAS NÃO DEVERÃO SER CONFECCIONADA COM TECIDOS DE CORES OU 

NUANCES DE CORES DIFERENTES. 

 

2. CALÇA: CONFECCIONADA EM TECIDO ÚNICO, SENDO ESTE TECIDO RIP STOP 220 G/M², NA 

COR CAMUFLADO CONFORME CARACTERÍSTICAS DO CAPITULO II E PADRÃO DO CAPITÚLO III, 

DAQUI EM DIANTE DENOMINADO COMO TECIDO RIP STOP. CONFECCIONADA DE FORMA 

LIGEIRAMENTE TRONCO-CÔNICA, BOCA INFERIOR SECCIONADA OBLIQUAMENTE DA FRENTE 

PARA A RETAGUARDA, COM 6 (SEIS) BOLSOS, SENDO DOIS LATERAIS (TIPO FACA) EMBUTIDOS 

UM DE CADA LADO DO DIANTEIRO, DOIS CHAPEADOS NA TRASEIRA UM DE CADA LADO COM 

FECHAMENTO DE PORTINHOLA E DOIS CHAPEADOS NAS PERNAS COM FECHAMENTO POR 

PORTINHOLA, CÓS COM LARGURA DE 6 CM (+/- 0,5CM) EM TODA SUA CIRCUNFERÊNCIA, 

FECHAMENTO DO CÓS COM FECHO DE CONTATO, DOIS PENSES NA PARTE TRASEIRA A BAIXO DO 

CÓS DESLOCADOS PARA O CENTRO DA PEÇA DISTANTES 3 CM (+/-0,5CM) DOS PASSANTES PARA 

FORMAR O BOJO DOS GLUTEOS, BRAGUILHA FECHADA POR ZÍPER, AJUSTADORES DE BAINHA 

COM FECHO DE CONTATO, REFORÇO SOBREPOSTO DO PRÓPRIO TECIDO NO GANCHO TRASEIRO, 

REFORÇO SOBREPOSTO DO PRÓPRIO TECIDO NOS JOELHOS, FECHOS DE CONTATO NA COR 

CAQUI (CONFORME CAPITULO V). 

 

 

 



3. LATERAIS, GANCHOS E ENTREPERNAS:  

3.1. LATERAL SEU FECHAMENTO DEVERÁ SER REALIZADO COM A UNIÃO DAS PEÇAS COM 

COSTURA INTERNA EM OVERLOQUE 5 FIOS COM PONTO CORRENTE, SENDO APÓS ISSO 

REBATIDA COM MÁQUINA RETA DE DUAS AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO.  

3.2. ENTREPERNAS SEU FECHAMENTO DEVERÁ SER EM MÁQUINA OVERLOQUE 5 FIOS COM 

PONTO CORRENTE.  

3.3. GANCHO TRASEIRO DEVERÁ SER FECHADO EM MÁQUINA DE BRAÇO DUAS AGULHAS PONTO 

CORRENTE COM APARELHO RENTE A BORDA DO TECIDO, GANCHO DIANTEIRO REMALHADO 

COM COSTURA EM OVERLOQUE 3 FIO E POSTERIORMENTE FECHADO EM MÁQUINA RETA 2 

AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA FICANDO INTERNAMENTE COM A COSTURA EM 

OVERLOQUE EMBUTIDA NA COSTURA 2 AGULHAS.  

 

4. CÓS: ENTRETELADO, COM ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40 (CONFORME CAPITULO IV), 

CÓS EM DUAS FOLHAS, PESPONTO EM MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA 

SUPERIOR, NA PARTE INFERIOR FIXADO A PEÇA ATRAVÉS DE COSTURA EM MÁQUINA RETA 1 

AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA. COM FORMATO RETO, TEM 6 CM (+/- 0,5 CM) DE 

LARGURA EM TODA A SUA CIRCUNFERÊNCIA. 

4.1. NO LADO ESQUERDO (DE QUEM VESTE) POSSUI UM AVANÇO DE 4,5 CM (+/-0,5 CM) ALÉM 

DA LINHA DA BRAGUILHA(CONFORME FIGURA 01). TENDO 5 (CINCO) PASSADORES SIMPLES 

DISPOSTOS EQUIDISTANTES NA FRENTE, NAS LATERAIS TRASEIRAS E UM NO CENTRO TRASEIRO, 

PARA RECEBER A CINTA.  

4.2. SEU FECHAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DE FECHO DE CONTATO SENDO O FECHO DE CONTATO 

ARGOLA APLICADO NO LADO ESQUERDO (DE QUEM VESTE) ESTE COM AS DIMENSÕES DE 5 CM 

DE ALTURA POR 9 CM DE COMPRIMENTO  E O FECHO DE CONTATO GANCHO APLICADO NO LADO 

DIREITO (DE QUEM VESTE) SENDO ESTE COM AS DIMENSÕES DE 5 CM DE ALTURA POR 9 CM DE 

COMPRIMENTO (VARIAÇÃO PARA AS MEDIDAS DE FECHO DE CONTATO +/-0,3CM). 

 

5. PASSADORES: 5(CINCO) PASSADORES TEM A LARGURA DE 2 CM (+/- 0,3CM) E 6 CM (+/-0,3CM) 

DE COMPRIMENTO, COM PESPONTO SIMPLES NAS LATERAIS.  

5.1. TODOS SÃO PRESOS POR TRAVETES NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR, DEIXANDO UM ESPAÇO 

LIVRE DE NO MÍNIMO 4,5 CM PARA PASSAR A CINTA (CONFORME FIGURA 02). DEVERÃO ESTAR 

DISPOSTOS EQUIDISTANTES NA FRENTE, NAS LATERAIS TRASEIRAS E UM NO CENTRO TRASEIRO. 

 

6. BRAGUILHA: FECHADA POR ZÍPER DE METAL (CONFORME CAPITULO VI) FORRADA COM 

TECIDO RIP STOP, LEVA TRAVETES NA PARTE INFERIOR ONDE JUNTA-SE OS DOIS LADOS DA 

ABERTURA PARA NÃO HAVER RUPTURAS, COM PESPONTO DUPLO EM MÁQUINA RETA DE DUAS 

AGULHAS PONTO FIXO COM 38MM(+/-3MM) DE LARGURA, A ABETURA TEM VARIÁVEL DE 

ACORDO COM O MANEQUIM (TAM. 36/38/40 15 CM (+/- 0,5CM) TAM. 42/44/46/48 16 CM (+/-

0,5CM) TAM. 50/52/54/56/58/60/62/64 17 CM (+/-0,5CM) (CONFORME FIGURA 03); 

 



7. BOLSOS DO DIANTEIRO: DOIS BOLSOS TIPO FACA COM AS PARTES DE CIMA DISTANCIADAS 4,5 

CM (+/- 0,5 CM) DAS COSTURAS LATERAIS E EMBUTIDOS NO CÓS, E AS DE BAIXO EMBUTIDAS 

NAS COSTURAS LATERAIS COM 16 CM (+/- 0,5 CM) DE ABERTURA E COM TRAVETES NAS PARTES 

SUPERIORES DAS ABERTURAS DOS BOLSOS, PESPONTADO COM MÁQUINA RETA DUAS AGULHAS 

PONTO FIXO RENTE A BORDA DO BOLSO.  

7.1. PROFUNDIDADE DO FORRO DE 30 CM (+/- 1CM) ESTE DO MESMO TECIDO DA PEÇA, DEVERÁ 

SER FECHADO EM SUA PARTE INFERIOR ATRAVÉS DE COSTURA EM MÁQUINA DE OVERLOQUE 

COM PONTO CORRENTE SENDO QUE NAS EXTREMIDADES INFERIORES PRÓXIMAS AO GANCHO 

DEVERÁ RECEBER TRAVETES PARA EVITAR RUPTURAS, EM SUA LATERAL DEVERÁ SER UNIDA NA 

PEÇA JUNTO COM A COSTURA DA ILHARGA(CONFORME FIGURA 04).  

 

8. REFORÇO LATERAL INFERIOR DO BOLSO FRONTAL: APLICADO NA PARTE INFERIOR DOS BOLSOS 

FRONTAIS COM LARGURA DE 4,5 CM (+/-0,3CM), NA LATERAL DEVERÁ SER APLICADA JUNTO 

COM A COSTURA DA ILHARGA DA PEÇA E NO OUTRO LADO FIXADO ATRAVÉS DE COSTURA RETA 

1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA. TEM UM ALTURA DE 20 CM (+/- 0,5 CM), SEU PONTO 

INICIAL NO BOLSO DEVERÁ ESTAR A UMA DISTÂNCIA DE 11 CM (+/-0,5 CM) DO CÓS NO LADO 

SOBRE A PERNA E 10 CM (+/-0,5 CM) NO LADO SOBRE A BOCA DO BOLSO. O MESMO ACABARÁ 

POR BAIXO DO BOLSO CARGO NA PERNA (CONFORME FIGURA 05). 

 

9. BOLSOS TRASEIROS: DOIS BOLSOS CHAPADOS UM DE CADA LADO APLICADOS 7 CM (+/- 

0,5CM) A BAIXO DA BASE INFERIOR DO CÓS, CENTRALIZADO COM A PENSE TRASEIRA, OS 

MESMOS DEVERÃO SER APLICADOS NA PEÇA ATRAVÉS DE COSTURA EM MAQUINA RETA 2 

AGULHAS PONTO FIXO COM PESPONTOS RENTE A BORDA DA DOBRA DO TECIDO, DEVERÃO 

AINDA RECEBER TRAVETES NOS CANTOS SUPERIORES PARA REFORÇAR SUA FIXAÇÃO, TENDO NO 

CENTRO DO BOLSO UMA PREGA FÊMEA COM PROFUNDIDADE DE 1,3 CM (+/-0,3CM) PARA CADA 

LADO. OS BOLSOS DEVERÃO TER A DIMENSÃO DE  15 CM (+/- 0,5 CM) DE ALTURA POR 15 CM 

(+/-0,5 CM) DE LARGURA (CONFORME FIGURA 06)   

 

10. PORTINHOLAS DOS BOLSOS TRASEIRO: PORTINHOLA PESPONTADA EM TODO SEU 

CONTORNO ATRAVÉS DE MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO, 

E APLICADO NA PEÇA TAMBÉM ATRAVÉS DE MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO COM 

TRAVETES EM SEUS CANTOS SUPERIORES, A PORTINHOLA TEM SEU FECHAMENTO AO BOLSO 

REALIZADO ATRAVÉS DE UMA POSIÇÃO DE FECHO DE CONTATO.  

10.1. O FECHO DE CONTATO GANCHO DEVERÁ SER APLICADO NA PORTINHOLA E O FECHO DE 

CONTATO ARGOLA APLICADO AO BOLSO, OS MESMOS DEVERÃO TER UMA DIMENSÃO DE 11 CM 

(+/-0,5 CM) DE COMPRIMENTO POR 2,5 CM (+/- 0,3CM) DE ALTURA E DEVERÃO SER FIXADOS 

NA PEÇA ATRAVÉS DE COSTURA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA RENTE A BORDA MAIS COSTURA 

RETA 1 AGULHA ATRAVESSANDO SEU CENTRO NO SENTIDO DO COMPRIMENTO DO FECHO DE 

CONTATO.  

10.2. A COSTURA DE FIXAÇÃO DO FECHO DE CONTATO NA PORTINHOLA NÃO PODERÁ APARECER 

NO LADO EXTERNO DA MESMA.  



10.3. A PORTINHOLA DEVERÁ TER SEUS CANTOS INFERIORES CHANFRADOS E SUA DIMENSÃO 

DEVERÁ SER DE 6 CM (+/- 0,5 CM) DE ALTURA POR 15 CM (+/- 0,5 CM) DE LARGURA, OS 

CHANFROS DEVERÃO TER 2,5 CM (+/-0,3 CM) E SUA BASE INFERIOR DEVERÁ TER 11 CM (+/-0,5 

CM). (CONFORME FIGURA 06). 

 

11. BOLSO DAS PERNAS: - DOIS BOLSOS CHAPEADOS COM PESPONTOS DUPLO NA LATERAL 

FRONTAL E INFERIOR, LATERAL TRASEIRA COM FOLE DE 4 CM (+/-0,3CM) DE ABERTURA, FIXADO 

NA PEÇA ATRAVÉS DE COSTURA EM MAQUINA RETA DE UMA AGULHA PONTO FIXO, O BOLSO 

TERÁ LARGURA DE 21 CM (+/- 0,5CM) POR 20 CM (+/-0,5CM) DE ALTURA, COM AMPLIAÇÃO 

PROPORCIONAL A PARTIR DO TAMANHO 48. 

 

11.1. DEVERÁ TER TRAVETES NOS CANTOS SUPERIORES. ESTES BOLSOS DEVERÃO ESTAR 

APLICADOS À 26 CM (+/-1CM) A BAIXO DA BASE INFERIOR DO CÓS NA PARTE LATERAL DA PEÇA 

COM SEU CENTRO DISTRIBUIDO SOBRE A ILHARGA, NOS TAMANHOS ATÉ 48 E NOS DEMAIS DE 

ACORDO COM A AMPLIAÇÃO. CHAPEADO EM FORMA RETANGULAR, COM BAINHA NA PARTE 

SUPERIOR DE 1,5CM (+/- 0,3CM) DE LARGURA E ACABAMENTO EM COSTURA OVERLOQUE 

VIRADAS PARA DENTRO.  

11.2. O TAMANHO TOTAL DO BOLSO COM A PORTINHOLA DEVERÁ SER 22 CM (+/- 0,5CM) DE 

ALTURA POR 21 CM (+/-0,5CM) DE LARGURA. CONFORME FIGURA 07 

11.3. NO CENTRO DO BOLSO DEVERÁ HAVER UMA PREGA FÊMEA COM 2 CM (+/-0,3CM) DE 

PROFUNDIDADE PARA CADA LADO E 4 CM (+/-0,5 CM) DE LARGURA E DEVERÁ RECEBER 

COSTURA EM MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO DETERMINANDO OS VINCOS EM CADA 

LADO DA PREGA. CONFORME FIGURA 07. 

 

12. TAMPA DOS BOLSO: FIXADA NA PEÇA A UMA DISTÂNCIA DE 1 CM (+/- 0,3CM) DO BOLSO 

ATRAVÉS DE COSTURA COM PESPONTO DUPLO, EM SUAS EXTREMIDADES SUPERIORES LATERAIS 

DEVERÁ TER TRAVETES NO SENTIDO HORIZONTAL AO BOLSO COM COMPRIMENTO DE 1 CM (+/- 

0,3CM),  ENTRETELADAS COM ENTRETELA COLANTE GROSSA Nº 40 (CONFORME CAPITULO IV), 

A TAMPA TERÁ 21 CM (+/- 0,5CM) DE LARGURA POR 6 CM (+/- 0,5CM) DE ALTURA, COM 

PESPONTO DUPLO RENTE A BORDA EM TODO O SEU CONTORNO, SUAS EXTREMIDADES 

INFERIORES DEVEM SER CHANFRADAS. (CONFORME FIGURA 08 )  

12.1. O FECHAMENTO DAS TAMPAS COM OS BOLSOS SE DARÁ ATRAVÉS DE DUAS POSIÇÕES DE 

FECHO DE CONTATO (CONFORME CAPITULO V), COM LARGURA DE 2,5 CM (+/- 0,3CM) POR 5 

CM (+/- 0,3CM) DE COMPRIMENTO, SENDO A PARTE FECHO DE CONTATO GANCHO FIXADAS NA 

TAMPA E A PARTE FECHO DE CONTATO ARGOLA FIXADO AO BOLSO. (CONFORME FIGURA 08 ) 

12.2. AMBOS DEVERÃO SER FIXADOS COM COSTURA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO 

RENTE A BORDA EM TODO SEU CONTORNO MAIS COSTURA EM X CRUZANDO SEU CENTRO.  

12.3. A FIXAÇÃO DO FECHO DE CONTATO DA TAMPA NÃO PODERÁ APARECER NO LADO EXTERNO 

DA PORTINHOLA. 

 



13. JOELHEIRA: REFORÇO TIPO JOELHEIRA DO PRÓPRIO TECIDO DA PEÇA FIXADO A UMA 

DISTÂNCIA DE 40 CM (+/- 1CM) DA BASE INFERIOR DO CÓS COM 24 CM (+/- 0,5CM) DE ALTURA 

E PESPONTO EM MAQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO NA 

EXTREMIDADE SUPERIOR E INFERIOR. OS ACABAMENTOS LATERAIS DEVERÃO SER EMBUTIDOS 

NA JUNÇÃO DOS RECORTES LATERAIS E DE ENTREPERNAS CONFORME FIGURA 09.  

 

14. BAINHA:  VIRADA PARA DENTRO, REBATIDA COM COSTURA RETA UMA AGULHA PONTO FIXO, 

FICANDO COM LARGURA DE 2 CM (+/- 0,3CM). NA EXTREMIDADE LATERAL TRASEIRA DAS 

PERNAS DA CALÇA APLICAÇÃO DE ALETA DE AJUSTE SOBREPOSTA NA COSTURA LATERAL.  

14.1. A ALETA LEVA FECHO DE CONTATO GANCHO (CONFORME CAPITULO V), FIXADOS EM TODA 

SUA CIRCUNFERÊNCIA ATRAVÉS DE COSTURA EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE 

A BORDA MAIS COSTURA EM X CRUZANDO SEU CENTRO, TAIS COSTURAS PODEM APARECER NO 

LADO EXTERNO DA ALETA. SENDO A ALETA REBATIDA COM COSTURA 1 AGULHA PONTO FIXO 

RENTE A SUA BORDA.  FECHO DE CONTATO GANCHO (CONFORME CAPITULO V) APLICADO NA 

ALETA DEVERÁ TER A DIMENSÃO DE 5 CM (+/- 0,3CM) DE LARGURA POR 6 CM (+/- 0,5CM) DE 

COMPRIMENTO. NA MESMA LINHA DE FIXAÇÃO DA ALETA NA BOCA DA PERNA DA CALÇA 

DEVERÁ SER FIXADO FECHO DE CONTATO ARGOLA (CONFORME CAPITULO V) NO TAMANHO DE 

5 CM (+/-0,3CM) DE LARGURA POR 25 CM (+/- 1CM) DE COMPRIMENTO SE SOBREPONDO 

PRATICAMENTE A TODA EXTENSÃO DA BAINHA TRASEIRA, COSTURADA EM TODA SUA 

CIRCUNFERÊNCIA ATRAVÉS DE COSTURA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA MAIS 

COSTURA RETA DE UMA AGULHA PONTO FIXO CRUZANDO SEU CENTRO NO SENTIDO DO 

COMPRIMENTO DO FECHO DE CONTATO.  

14.2. AS ALETAS LATERAIS DEVERÃO SER FIXADAS RENTE A BAINHA DAS PERNAS, SUA FIXAÇÃO 

SOBRE A COSTURA DA ILHARGA DEVERÁ SER ATRAVÉS DE COSTURA RETA 2 AGULHAS PONTO 

FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO E DEVERÃO RECEBER TRAVETES PARA MELHORAR SUA 

FIXAÇÃO. (CONFORME FIGURA 10) 

 

15. REFORÇO GANCHO TRASEIRO: PRODUZIDO NO MESMO TECIDO DA PEÇA TEM SEU FORMATO 

OVAL E DEVERÁ SER APLICADO SOBREPOSTO AO TECIDO DA PARTE TRASEIRA DA CALÇA ATRAVÉS 

DE COSTURA EM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA. SEU INÍCIO SE DARÁ 

14,5 CM (+/-0,5CM) ABAIXO DA BASE INFERIOR DO CÓS E TERMINARÁ 11 CM (+/- 0,5CM) 

ABAIXO DA UNIÃO DOS GANCHOS FICANDO COM SUAS COSTURAS CENTRAIS EMBUTIDAS NO 

FECHAMENTO DO GANCHO E ENTREPERNAS. SEGUIR DETALHAMENTOS DE MEDIDAS 

CONFORME DESENHO A SEGUIR. (CONFORME FIGURA 11) 

 

16. COMPRIMENTO ENTREPERNAS: TODOS OS TAMANHOS DEVEM RESPEITAR O COMPRIMENTO 

DE ENTRE PERNAS DESCRITO NA TABELA DE MEDIDAS (CONFORME CAPITULO VIII). 

 

17. QUADRO DE COSTURAS: 

17.1 APLICAÇÃO DO CÓS, PESPONTO SUPERIOR DO CÓS, CONTORNO DAS ALETAS DE AJUSTES 

DA BAINHA, FIXAÇÃO DE TODOS OS FECHOS DE CONTATO, PARTES LATERAIS DOS REFORÇOS 

INFERIORES DOS BOLSOS FACA, APLICAÇÃO E FIXAÇÃO DO FOLE PARTE TRASEIRA DOS BOLSOS 



CARGO, PASSANTES, PESPONTO EM MÁQUINA RETA 1 AGULHA PONTO FIXO RENTE A BORDA DO 

TECIDO. 

17.2. PESPONTOS DAS BOCAS DOS BOLSOS SUPERIORES, CONTORNOS E FIXAÇÃO DAS 

PORTINHOLAS DOS BOLSOS CARGO E BOLSOS TRASEIROS, APLICAÇÃO DOS BOLSOS CARGO 

PARTE INFERIOR E FRONTAL, FIXAÇÃO DAS JOELHEIRAS PARTE SUPERIOR E INFERIOR, FIXAÇÃO 

DO REFORÇO TRASEIRO NO GANCHO, PESPONTO EM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO 

RENTE A BORDA DO TECIDO. 

17.3. FECHAMENTO DA ILHARGA LATERAL DA PEÇA, FECHAMENTO INTERNO EM OVERLOQUE 5 

FIOS COM PONTO CORRENTE E POSTERIORMENTE REBATIDA PELO LADO EXTERNO COM 

MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO. 

17.4. ENTREPERNAS FECHADO INTERNAMENTE EM OVERLOQUE 5 FIOS COM PONTO CORRENTE.  

17.5. GANCHO DIANTEIRO REMALHADO EM OVERLOQUE 3 FIOS E POSTERIORMENTE REBATIDO 

EM MÁQUINA RETA 2 AGULHAS PONTO FIXO RENTE A BORDA DO TECIDO. 

17.6. GANCHO TRASEIRO FECHADO EM MÁQUINA DE BRAÇO COM APARELHO 2 AGULHAS 

PONTO CORRENTE RENTE A BORDA DO TECIDO.  

17.7. FORRO DE BOLSOS FECHADOS EM OVERLOQUE 5 FIOS COM PONTO CORRENTE  

17.8. ATENÇÃO PARA APLICAÇÃO DE TODOS OS TRAVETES CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO.  

17.9 TODOS OS PESPONTOS COM 3,5 A 4 PONTOS POR CENTÍMETRO. 

 

18. ETIQUETA -  DEVERÁ SEGUIR A  PORTARIA INMETRO Nº 118 DE 11 DE MARÇO DE 2021, ESTA 

DETERMINA QUE A INFORMAÇÃO SOBRE OS TRATAMENTOS DE CUIDADO PARA A 

CONSERVAÇÃO DO PRODUTO TÊXTIL DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA NM ISO 

3758:2013. O POSICIONAMENTO DA MESMA NA PEÇA DEVERÁ SER EMBUTIDA NA BRAGUILHA 

INTERNA LADO DIREITO (DE QUEM VESTE) 6 CM (+/- 1CM) DA BASE INFERIOR DO CÓS. 

(CONFORME FIGURA 12) 

 

19. TODOS OS DETALHAMENTOS DE MEDIDAS AQUI INFORMADOS SE REFEREM A UMA PEÇA 

TAMANHO 42. AS ADEQUAÇÕES DE MEDIDAS PARA OS DETALHAMENTOS FICAM DE ACORDO 

COM A INFORMAÇÃO JUNTO AO ÓRGÃO REQUISITANTE. AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO DE 

MODELAGEM CONFORME TABELA DE MEDIDAS (CONFORME CAPITULO VIII). 

 

20. DOS LAUDOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS: A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR 

LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ ENTREGAR LAUDOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU 

EMITIDO POR OUTRO INSTITUTO DESDE QUE CREDENCIADO PELO INMETRO E LAUDOS 

ACREDITADOS PELO INMETRO, DEMONSTRANDO CONFORMIDADE DO OBJETO OFERTADO A 

ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL, CONFORME CAPÍTULO II, TABELA 2. 

20.1. OBS: OS LAUDOS NÃO PODERÃO TER EMISSÃO SUPERIOR A 24 MESES. 



20.2. A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERÁ 

ENTREGAR OS CITADOS LAUDOS JUNTAMENTE COM A ENTREGA DA AMOSTRA PARA VALIDAÇÃO 

DE PROPOSTA.  

 

21. DA GARANTIA: A GARANTIA DO OBJETO CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA E MATÉRIA PRIMA 

DE 12 (DOZE) MESES QUE COMEÇARÁ A CORRER FINDO O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA 

GARANTIA LEGAL DE QUE TRATA A LEI Nº 8.078/90. 

 

22. DAS EMBALAGENS: O OBJETO DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

INDIVIDUAL, AS EMBALAGENS INDIVIDUAIS DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 

PAPELÃO (CONFORME CAPITULO VIII)  

 

23. EM CASO DE DÚVIDA: QUANTO A DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES O CENTRO DE INTENDÊNCIA 

POSSUI UMA SALA DE AMOSTRAS ONDE A EMPRESA INTERESSADA PODERÁ TER ACESSO AO 

MODELO E DIRIMIR TODAS E QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O MATERIAL LICITADO. 

 

24. TAMANHOS: OS TAMANHOS E SEUS QUANTITATIVOS SERÃO DEFINIDOS PELO ÓRGÃO 

REQUISITANTE QUANDO DA EMISSÃO DO EMPENHO.  

 

25. RELAÇÃO DE ANEXOS:  

ANEXO A – CARACTERÍSTICAS CALÇA TÁTICA BOPE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 





















 
 



LOTE 07 

DISTINTIVO DORSAL PARA CAPA COLETE 

0515.0870.000269 

CAPÍTULO I – DESENHO TÉCNICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



CAPÍTULO II – CARACTERÍSTICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAPÍTULO III– EMBALAGENS 

 

 

 

 



LOTE 08 

CAMISETA BM - TIPO DE FARDAMENTO BM: 4º - OPERACIONAL GENERO: 

UNISEX 

0515.0870.000270 

 

 

 



 



  

 

 

 

 

 

 

 

 



 



   











 


